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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO OÍ) PINHAL

ESTAtlÍl tItI PARANÁ.

PREGÃ0 ELETR0NIC0 N.', 05u 2022.

SESSÃ0: 0ó/0ó/2022.

HÍ)RÁRI(I: OSHOOMIN.

SI)LICITANTE SECRETARIA DE TRANSPORTE.

0BJEI0: CAÇAMBA R0D0VúRn BASCULANTE N0VA E INSTALADA.

I

I

RuaParaná983-Centro-CEP:86.490-000-Fone:(43)3551'8301-Email:pmrpinhal(ôuol.com.bre
comPras'PmrPinhal@ 

gmail'com
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PREFEITTIAA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINT{AL
. ESTADO DO PAEANÁ _

SECRETARIA DE TRANSPORTES E WA
l1i,

ÇÃo
REQUISIçÃO Oe coMpRA /CONTRATAÇÃO DE SERVTçOS - 056 / 2022

DEPARTAMENTO REQU|SITANTE: secretaria de transportes e viação

DATA: 0810412022

oBJETo: aquisição de carroceria rodoviaria bascutante (caçamba) para
caminhão

JUSTIFICATIVA: Caçamba rodovíária para ser adicionada ao antigo coletor de
lixo, tendo em vista a terceirização da coleta de lixo domiciÍiar, estando, no
momento o veículo sem uso. O mesmo será utilizado para atender a Secretaria
de transportes e viação nos trabalhos de melhoria de estradas rurais, assim
como outros trabalhos.
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ALCIDIO INO DE SOUZA JUN

SECRETARIO D TRANSPORTES E VIAÇÃO

A,
Dartagnan Calixto Fraiz,
Prefeito Municipal.
Ribeirão do Pinhal - Paraná
Nesta.

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-2599/3551-8301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

I

ITEM QTDE UNID DESC
1 1 Unid.

CHASSIS (caçamba rodoviária) com capacidade de gms
construída em chapas de aço de alta qualidade; tampa
traseira de basculamento convencional; sistema hidráulico
completo com 02 pistões com ação direta; bomba hidráulica

de força; para-choque traseiro articulado
conforme resolução 152103 do CONTRAN;faixas refletivas;
com pintura em esmalte sintético na cor indicada, a ser
instalada pelo fornecedor no caminhão FORD CARGO

CARROCERIA RODOVIARIA BASCULANTE SOBRE

1723 ano 201512015 BAT 9140

e tomada

t
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BRL NDUSTR A DI EQUIPAN/ENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA,

CNPJ 27 438 098/0OOl 
.l0, 

1.E90754964 0B Nova Sessão Pr 28 I Krn03 n'o 431 Crcjade

de Salto do Lontra PB. TEL 4635382291 46ggq810900, c-marlccristanr@bolcom.br

0)

0RÇAMENT0

PATA: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

A empresa BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS R0D0V|AR|0S E AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ

sob no 27.t+38.09810001-10 sediada na LINHA NOVA SESSAO, PR2B1, KM03, SALT0 D0 L0NTRA/PR,

através de seu representante tegal. CLAIR CRISTANI, sob o número de RG: 7.980.573-4, CPF n'

02ó.788.879-10, domicitiado na AVENIDA BERTIN0 WARMILLING, 9ó2, CENTR0, SALTO D0 L0NTRA/PR,

vem através deste documento orçar ao interessado o seguinte(s) item(s).

Qbs.: No preço cotado já estão inctuídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabathistas, previdenciárias, f iscais e comerciais, assim como

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação

Val.idade do 0rçamento: 30 (trinta) dias

Prazo de entrega: Soticitamos até 120 (cento e vinte) dias para a confecção e entrega do

equipamento.

SALTO D0 LONTRA, terça-feira,17 de maio de2022

CLAIR

CRISTAN l:02678887
910

Assinado de forma digital por
CLAIR CRISTANI:0267888791 0

D ados: 2O22.O5.1 7 09147 :2O

-03'00'

CLAIR CRISTANI

CPF: 02ó.788.879-10, RG: 7.980.573-4

BRL INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA

cNPJ. 27.438.098i0001-10, LE 907549ó4-08

1.

OUANTIDADE DESCRTÇÃo MARCA E MODELO R$ UNIÁRIO R$ TOTAL

01 und

Carroceria Rodoviária Bascutante sobre

chassis nova (caçamba rodoviária) com

capacidade de Bm.' construída em chapas de

aço de atta qualidade, tampa traseira de

bascutamento convencionat, sistema

hidráutico compteto com 02 pistões com ação

direta, bomba hidráutica e tomada de força,

para choque traseiro articutado conforme

resolução 152103 do C0NTRAN, faixas

reftetivas, com pintura em esmatte sintético

na cor indicada, a ser instatada peto

fornecedor no caminhão F0RD CARGO 1723

ano 2015/20'15 ptaca BAT-9140

BRL

BRL TFBOOO

R$ 80.000,00 R$ 80.000,00
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBE'RÃO DC PINHAL
- ESIADO DO PARAIVA -

PrANrrlrA PESQUISA DE PREçOS

NOME: BERTOLTTfl METALM ECÂNICA LTDA

CN PJ: 89,034. 466/0001-17

INS.ESTADUAL: 0490011365

ENDEREÇO: Rua José Canellas, 472-Fátima

CIDADE: Frederico Westphalen, Rio Grande do Sul

FONE : 55 37 44-6t59 EMAI L : be rtolettimetal@ hotma il.com

CAçAMBA

rEM

01

VAUDADE DA COTAçÃO: 30 dlas

coNDlçÕEs DE PAGAMENT0: 15 dias após entreSe

tOCAL E DATA: Frederico Westphalen, RS 17 de maio de2O22.

m$ü

R CAÍ{ELT.A8I@

FÁT A GIP elat0'tca

Lf*t
CO WEITPHALE|II r'RC

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

01-1{
LÍDA{IE

J

MARCA UNIT TOTALqTDE UNID DESCRTçÃO

Bertoletti
MetalMecânica

R5 60.ooo,oo Rs 6o.oCIo,ooUnid. Carroceria Rodoviária Basculante sobre chassis

nova (caçamba rodoviária) com capacidade de

8m.3 construída em chapas de aço de alta
qualidade, tampa traseira de basculamento
convencional, sistema hidráulico completo com 02

pistôes com ação direta, bomba hidráulica e

tomada de força, para choque traseiro articulado
conforme resolução 152103 do CONTRAN, faixas

refletivas, com pintura ern esmalte sintético na

cor indicada, a ser instalada pelo fornecedor no

caminhão FORD CARGA ú23 ano 2At5/2A15
placa BAT-9140.

01

Rua Poraná,983 - Centra * €ep 86.490-AA0 - Fone {4j) 3551.8301 ou 8320

E-moil: - çfiütpLe§$m{pt-rthsl@Wçit-r,uw e W{Pwlw}"@usLtp, br
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ffi PREFEITURA DO MUNIC'PIO DE RIBEIRAO DO P'NHAL
- ESIAD O DO PARANA - M

w
PTANTTHA PESQUTSA DE PREçOS

NOME: iota ind mec

CN PJ :_236s0468/0001 -27

I NS. ESTADUAL:_5 180426840067

ENDEREÇO:jose Aleixo ns 100

CIDADE:_poços de caldas mg

FONE:_353 7747171 EMAIL:

truckj@truckj.com.br

VAUDADE DA COTAçÃO: _5 dias

coNDlçÕEs DE PAGAMENTO: _á vista

LOCAT E DATA: _poços de caldas L610512022

CAçAMBA

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

ITEM QTDE UNID DESCRTÇÃo
MARCA UNIT TOTAL

01 01 Unid. Carroceria Rodoviária Basculante sobre chassis nova
(caçamba rodoviária) com capacidade de 8m.3
construída em chapas de aço de alta qualidade,
tampa traseira de basculamento convencional,
sistema hidráulico completo com 02 pistões com
ação direta, bomba hidráulica e tomada de força,
para choque traseiro articulado conforme resolução
L52/O3 do CONTRAN, faixas refletivas, com pintura
em esmalte sintético na cor indicada, a ser instalada
pelo fornecedor no caminhão FORD CARGO 1723 ano
2OL5 / 2015 placa BAT-9 L40.

jota 70.000.00

Ruo Poroná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone (43) 3551-.8301 ou 8320
E-moil: - compras.pmrpinhol@gmoil.com e pmrpinhal@uol.com.br



RES: PLANILHA CARROCERIA CAMINHÃO mailbox I / /C:/Users/FAYC ALI AppData/

Assunto: RES: PLANILHA CARROCERIA CAMINHÃO

De: "Ralf Franco" <ralf@truckj.com.br>

Data : L6 / 05 / 2022 t7 :1.8

Para:'Município de Ribeirão do Pinhal- Prefeitura'<pmrpinhal@uol.com.br>,
<ven d as@truckj.co m. b r>

Obrigado,

erbird/Pr...

ü,

.r% Ralf Franco
Jota lndústria Mecânica Ltda.
Tel.: +55 (35) 3714-1111 Ramal:33 | Cel: +55 (35) 99977-4967

14ll@ltUglj.com.br I http§lU4/úry1ruçkj.com.br/lmplementos
60 ANOS

De: Município de Ribeirão do Pinhal- Prefeitura [mailto:pmrpinhal@uol.com.br]
Enviada em: segunda-feira, 16 de maio de 20221'4:57

Para: vendas@truckj.com. br

Assunto: PLANILHA CARROCERIA CAMINHÃO

Boa Tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível foq a cotação da planilha em anexo a qual

diz rãspeito a cotação de uma CARROCERIA para um dos caminhões da frota municipal.

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção disPensada.

Arr.

Fayçal Melhem Chamma Junior
Departamento de ComPras
(43) 3ss I -8320

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
CNPJ: 7 6.968.06410001'42

CARROCERIA BASCU LANTE RODOVIÁRIA.dOCX 24,OKB

-Anexos:-

1of 1
17 /05IZ0ZZ 08:38
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PREFEITIJRA DO MUN/C/PIO DE RIBE/RÃO DO P/NHAL
- ESIADO DO PARANA -

PLANItHA PESQUISA DE PREçOS

NOME: CTE COÍ\4ÉRCIO DE VEICULOS E TRANSPORTES LTDA

CNPJ : 14.939.198/0001-88

INS.ESTADUAL: 90597375-43

ENDEREÇO: RUA MARECHAL HERMES DA FONSECA,52I - SALA 03 - PARQUE INDUSTRIAL I

CIDADE: RENASCENÇA - PR

FONE:46-3550-1700 EMAIL:LICITACAOGFB@GMAIL.COM

CAçAMBA

VAUDADE DA COTAçÃO: 10 DIAS

coNDrçÕEs DE PAGAMENTO: 10DD APÓS A ENTREGA

Renascença, 18 de maio de 2.022

GINA MARCIA
BARON:5949791
2900

Assinado de forma digital por
GINA MARCIA
BARON:5949791 2900
Dados: 2022.05.1 8 I 6:57:28
03'00'

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA GFB coMERcto âilli""H;'"
DE VEICULOS E courncto oe

rRA N S PO RrES Hl'*';oj*lrs
LTDA:1 49391 98 LIDA:I4e3e1e800or 88

ooo188 ?á!]:;i?;i,ff'18

ITEM QTDE UNID DESCRTÇÃO
MARCA UNIT TOTAL

01 01 Unid Carroceria Rodoviária Basculante sobre chassis nova

(caçamba rodoviária) com capacidade de 8m.3

construída em chapas de aço de alta qualidade, tampa

traseira de basculamento convencional, sistema
hidráulico completo com 02 pistões com ação direta,
bomba hidráulica e tomada de força, para choque

traseiro articulado conforme resolução 1.52/03 do

CONTRAN, faixas refletivas, com pintura em esmalte

sintético na cor indicada, a ser instalada pelo

fornecedor no caminhão FORD CARGO 1723 ano
2OL5 /2015 placa BAT-9140.

OLIVO RS

97.900,00
RS

97.900,00

Ruo Poroná, 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Fone (43) 355 I .830 I ou 8320
E- m oil : - co m p r o s. p m rp i n h o I @ gm oil. c o m e pnebhp@g9lsgn. bl

@
,h't
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PREFEITURA Do MUN/C/PII DE nIaEIRÃ o Do P/NHAL
- EsrADo Do rennNÁ -

PLANTLHA PESqUISA DE PREçOS

NOME: SCORPION IND. E COM.DE CARROCERIAS UETÁIICAS LTDA.

CNPJ: 02.980 .6941000l-04

I NS. ESTAD UA L: 903.27 044-65

ENDEREÇO: AV. HEITOR DE ATENCAR FURTADO, Ne 8260

Cl DADE : PanRneVní-p. R.

FONE: tl4-3424-223L EMAIL: scorpioncarrocerias@hotmail.com

CAçAMBA

ITEM QTDE UNID oe scRrçÃo
MARCA UNIT TOTAL

01 01 Unid

Carroceria Rodoviária Basculante sobre chassis
nova (caçamba rodoviária) com capacidade de
8m.3 construída em chapas de aço de alta
qualidade, tampa traseira de basculamento
convencional, sistema hidráulico completo
com 02 pistões com ação direta, bomba
hidráulica e tomada de força, para choque
trasei ro a rticu lado conforme resol ução L5Z / 03
do CONTRAN, faixas refletivas, com pintura em
esmalte sintético na cor indicada, a ser
instalada pelo fornecedor no caminhão FORD

CARGO 1723 ano 2Ot5/2015 placa BAT-91_40.

scorpion Rs 92.000,00 R5 92.000,00

vALTDADE on cornçÃo: 3o DIAS

coNDtçÕEs DE PAGAMENTO: 20 dias

PARANAVAí,23 DE MAIO DE2O22,

SCORPION lND. AssinadodeÍorma

E COM. DE disitàl poí ScoRProN
IND- E (ÔM DF

CARROCERIAS cARRocERrAs

METALICAS METALTCAS

LrD :o 2 e 8o6e4o ;:T:1'.11'á,'33' 
*

EMERSON
ASSInàdo dê lormà

vt E I RA DOS fl :[1 8.J,,***
SA NTo S :00 il)l::i5.',",'. j,"'
5362 1 3950 

1r:*:25'0r'00'
001 04 1l:48:13-03'00

EMERSON VIEIRA DOS SANTOS

Ruo Poroná,983 - Centro - Cep 86,490-000 - Fone 3551.8301 ou 8320
E-moil: - compros.pmrpinhol@gmoil.com e pmrpinhal@uol.com.br

ffi
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PREFEITURA DO MUN/C/PIO DE R/BEIRÃO DO PINHAL

- ESIAD O DO PARANÁ -

SCORPION IND. E COM.DE CARROCERIAS METÁLICAS LTDA

Ruo Poroná,983 - Centro - Cep - Fone (43) 355 1.830 I ou 8320
E-moil: - comPros.Pmrpinhal@gmoil.com e pmrpinhol@uol.com.br



PREFEITT]RA MU]WCIPAL DE BIBETRAO DO
- ESTADO DO ^ I,R"IIUÁ -

Ribeirão do Pinhal, L7 de maio de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotação orçamentária apropriadas para que

possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a a aquisição de uma

carroceria rodoviária basculante conforme solicitação do Secretário de Transporte e

Viação.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximada mente : RS 70.000,00

Segue em anexo solicitação e cotações

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

1

CARLOS RE BRAZ

DIRETOR DPTO. PRAS E LTCTTAçÃO

il

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras-ribpinhal@hotmail.com

W
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN TFESTAÇÃo onçRu rrurÁRtR

nrrrnÊuctR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Aquisição de 01 carrocerla basculante, conforme solicitação.

, §Q,Ín, base nà objeto. cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações, que o Orçamento vi§ànte dispõe de Ootaçãô Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conformê.segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA.

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.

Projeto/Ativid ade - 04.122.0003.1003 - lnvestimentos - Obras e Modernização Urbana.

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente.

Código reduzido - 00691 - 00501 - O5O1/O4lggIOO/OO - Receitas de Alienações de Ativos.

Projeto/Ativid ade - 04.L22.0003.2005 - ministração Municipal.

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00

Cód igo red uzido - 00870 - 00000 - 0OOO/01.107 |0O/OO - Recu rsos Ordi

Valor Rs 70.000,00 (setento mil reois)

Ribeirã

Marcelo Corinth

20

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - cEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
968.064/0007-42

t



PREFEITURA MUAIICIPAL DE BIBEIRÃO DO PT]VHAI,
'ESTADO DO PABAIUÁ - li 

t

Ribeirão do Pinhal, L7 de maio de 2022

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoría

informações referentes a existência de RECURSOS FINANCEIROS apropriados para

que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a aquisição de uma

carroceria rodoviária basculante conforme solicitação do Secretário de Transporte e

Viação.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente: RS 70.000,00

Segue ern anexo solicitação. planilhas e dotação

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente

CARLOS DRE BRAZ

DIRETOR D PRAS E UC|TAçÃO

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-830U 8320.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e comoras-pmrpinhal@gmail.com
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RIBEIRÃO DO PINHAL, 20 DE MAIO DÉ2022.

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO R$ 7O.OOO,OO

REFERÊNCIA: pedido de informação de disponibilidade financeira para a

aquisição de 01 carroceria basculante, conforme solicitação'

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de

licitaçoes que dispoe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

utilizada deverá ser as fontes 000 e 501.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

LU IZ

SECR NICIPAL DE FAZENDA

Ao

DEPARTAMENTO PRA E LICITAÇo ES

NESTA

iiLra Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CN l,.l: 76.968.064/0001 -42 - e-mail: transportesla,ribeiraodopinhal'pr'gov'br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

Do rTNHAL ESTADo Do pARRNÁ, APRoJg" o MoDELo DE EDITAL

pRoposTo nARA A REALIzASo Do PREGÃo ELETRôNICo N.o osr.l2a22,
o QSAL VISA A AQUISIÇAo DE UMA CARROCERIA BASCULANTE RODOVúRIA

NoVA E INSTALADA, CONFORME SOLICITASO DO SECRETÁRIO DE

TRANSPORTE E VIASO.

RrserRÃo Do ptNHAL, 20 DE MAIO DE 2022.

- Pnrrerro ICIPAL.

Dfti

Rua paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Emai

pm rpin ha I (ô uol.com. br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

AVISO DE LI

ENCONtTA-SC AbCrtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,

cujo objeto é a aquisição de uma carroceria rodoviária basculante sobre chassis nova conforme
solicitação da Secretaria de Transporte e Viaçâo, de acordo com as condiçóes, quantidades e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realização do Pregáo Eletrônico será no dia 06/06/2022 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e inÍcio da sessáo de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das í3h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.or.qov.br. lnformaçôes e consultas através
do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@qmail.com ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 20 de maio de 2022

No

í\

F
u

\\\
\\ t

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1830'1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 051/2022

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
expede o presente edital "PREGÃO ELETRONICo", do tipo "MENOR PREÇO", em regime
de contrataçáo "Menor Preço Por ltem", modo de disputa "ABERTO E FECHADO",
visando a aquisição de uma carroceria rodoviária basculante sobre chassis nova conforme

solicitaçâo da Secretaria de Transporte e Viação, de acordo com as condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser
adquirido pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link
Licitaçóes e/ou www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA SESSÃO: 0610612022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
lNícto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)
VALOR ESTIMADO: R$ 70.000,00 (setenta milreais).

A Licitação será regida pela LEI FEDERAL No 10.520 de 17 de Julho de 2002, que instituiu a

modalidade Pregão, o DECRETO FEDERAL no 10.02412019, que regulamentou a forma

eletrônica, pela LEI COMPLEMENTAR No 123, DÉ 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC

14712014, subsidiariamente pela LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, bem como as

condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação
referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos
interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo

Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações
prestadas com referência ao edital em questão.

Com m este Edital
01 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS I NTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITERIOS DE JULGAMENTO
08 HABTLTTAÇÃO

TMPUGNAÇÃO nO EDTTAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO09
10 MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOTAÇAO ORÇAMENTARTA
15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇAO
17 DrsPostÇÔes rrNnrs
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JY
0í. Drs ES PRELI INARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pÚblica, por meio da INTERNET,

mediante cóndições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases

através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
para o aplicativo "BLL compras" constantes da página eletrÔnica da Bolsa de Licitações e

Leilões do Brasil (https://bllcom pras. com/Home/Log in).

1.3 O Pregoeiro 
'Oficial 

responsável por este Processo LicitatÓrio será o servidor Fayçal

Melhem Ghamma Junior, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br ou

compras.pmrpinhal@qmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.

@submeteintegralmenteaodispostonaLeiComplementarFederal
no 12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de

prioridade e exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e
empresas de pequeno porte.

U TES

03. RECEBI E ABERTURA PROPOSTAS E DATA PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos paru a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início

da disputa.

04. coNDtcÕES P A PARTTCIPACÃO:

4.1. Esta licitação possui lote para ampla participação de empresas, pertencentes ao ramo

do objeto licitádo, em atendimento ao art. 48, inciso I da Lei Federal Complementar no

147114;
4.1.1 Para o lote de ampla participação será admitida a participação de qualquer licitante

interessadas, desde que pertencentes ao ramo do objeto licitado;
4.2 As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e

condições devidamente estabelecidas por este Edital, e:

4.2.1 Que atendam às condições deste Pregão EletrÔnico e apresentem os documentos

nele exigidos;
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4.2.2 Que não estejam com falência decretada, concordatárias, declaradas inid neas para

licitar ou contratar com a Administração Pública em quaisquer de suas esferas;
4.2.3 Que não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou

subsidiárias entre si;
4.2.4 Que não possuam entre seus sócios, servidor desta Prefeitura ou que participe da

Administração direta da Empresa, nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e alterações
posteriores, ou outra legislação pertinente que regule o caso;
04.3. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106,

alterada pela Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e

empresas de Pequeno Porte deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de
Enquadramento em Regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).

04.4. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
04.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou

Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração
municipal.
04.6. Não poderão participar da licitação servidor, dirigente do órgão ou responsável pela

licitação que tenha participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participação

indireta, a existência de qualquer vÍnculo de natureza técnica, comercial, econÔmica,

financeira ou trabalhista.
04.7 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem nas vedações
previstas no artigo 9o da Lei no 8.666 de 1993.
04.8. Não poderão participar da licitação servidora integrante do quadro funcional do
Município de Ribeirão do Pinhal, seja como sócio, cotista ou dirigente, ou ainda, cônjuge,
companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor público

do Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança.
04.09. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou

através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, telefone: (041) 3042-9909 - até no mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital
para apresentação da proposta e início do pregão.

04.10. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e

credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto

à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido
pela Bolsa de Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art.24 parágrafo 5o.

c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da
licitação em conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 0í).

d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante

vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema

eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor

contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de

Licitaçôes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGU ENTO OPERACIONAL CERTAME

S.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.06410001 -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes íormuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicândo os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

contratação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicaçáo dê
penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E

LEILÕES DO BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do

instrumento de mandato previsto no item 4.1 1 "a", com Íirma reconhecida, operador

devidamente credenciado em qualquer Corretora de mercadorias associada à Bolsa de

Licitações e Leilóes do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no

sistema de compras do site: www.bll.org.br
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitaÇão e atendimento às exigências de habilitaÇão
previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço

e lances sucessivos de preços, em nome do licitantê, Somente se dará mediante prévia

definiçáo de senha privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de

Licitaçóes e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por tercêiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a rêsponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realizaçáo das transaçôes inerentes ao pregão eletrÔnico

5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se
assinalou o regime ME/EPP no Sistema conforme o seu regime de tributação para lazer
valer o direito de prioridade do desempate. Art.44 e 45 da LC 123/2006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marcâ e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 an.24 parágrafo 5o.

PARTICIPAÇAO

5.10. A participação no Pregão EletrÔnico se dará por meio da digitação da senha pessoel e

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
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cadastramento para participar do pregão e encami da
e

mercadorias) e subsequente
proposta de preços, exclus
horário limite estabelecidos.

ivamente por meio do sistema eletrônico, observada data

5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão

do seu representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida
pelos telefones: (41) 3042-9909 I (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br,
suporte@bll.org.br, ou na página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda
através de uma corretora de mercadorias associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das
propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou

outro documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na
proposta, os mesmos deveráo ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção
da proposta; sob a pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificações técnicas e
marcas dos produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de
Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com
as especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus
complementos poderão ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado,
passando-se ao 20 colocado, sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos. Valor unitário, Marca, Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 arl. 24 parágrafo 5o.

5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos'
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paru a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas
decimais para todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os
preços aqueles constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e
encaminhamento das propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a

avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto
e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado;
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;
5.35. Encerrado o ptazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.
5.35.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
ptazo.
5.35.2. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.35.3. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste ptazo.
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5.36. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o nício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação;
5.37. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;
5.38. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.39. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.
5.39.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.40. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO
DO ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.41. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.42 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;
5.42.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
5.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital;
5.44. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes;
5.45. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do arl.26 do Decreto no 10.02412019;
5.46. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta
readequada, contendo as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance
ofertado após a negociação realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
5.47. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados,
conforme exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.48. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma subitem 4.37
acima, além de ter a sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades
previstas neste edital, nos termos da Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal no 8.666/93, no
que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de impedidos de
licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.49. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo
após o encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.50. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC
123106 e 147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação
pelo pregoeiro, para a sua regularização.
5.51. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificação da documentação dentro das condições
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dispostas neste Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo apos a

dos documentos enviados.
5.52. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subsequente, verifiõando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda o eOitat. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para

que seja obtido preço melhor;
5.53. iaso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta

de menor preço e valor estimado para a contratação;
S.54. Constatándo o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

S.SS. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupóe o pleno

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

5.56. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.
S.57. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.
5.57. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.
5.59. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.

5.60. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.61. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
S.AZ. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a
etapa competitiva.

06 . DA ACEITABTLIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art.26 do Decreto n.o 10.02412019.

0.2. No- preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais
(ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros,

tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que

venham a incidir sobre o produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente i nexeq u ível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários

simbolicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade daremuneração.
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6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências pa

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar aS provas ou
c,

os indícios
que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
via e-mail,no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e ptazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrÔnico, sob
pena de não aceitação da proposta.

07 . CRITERIOS D E JULGAMENTO

7.1 Parajulgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO
DO ITEM, observado o ptazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros
mínimos de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima
do máximo permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
compras.pmrpr nhal(@qmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua
Paraná - 983 - Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de
Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar
o recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no pruzo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.Pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHA
- ESTADO DO PARANA.

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a real
certame.

do

9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrôníco via internet, no endereço indicado no
Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias
úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual
número de dias,que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e
motivadaimportará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser
encaminhada para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em
papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do
representante legal para que possa ser anexada no processo. Junto com este documento
original, deverá ser enviada também uma copia por e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
comoras.pmrpinhal@omail.com para que seja possível a publicação on-line das razões do
recurso interposto e a decisão cabida a este.

1 O. MULTAS E SANÇÕE§ADTTIINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666i93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove
vírgulas nove por cento);
b) Até 1oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato/Ata Registro de Preços, exceto pruzo de entrega.
10.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não
celebrar o contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de
preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude
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fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções,
reparação dos danos causados à (citar o orgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo

de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada
vista ao processo.

11. FORM DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata
registro de Preços específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do
objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir
da convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer
no Município, sito a Rua Paraná,983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal -
Paraná, podendo o ptazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado,

aceito pelo Município.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/
Ata registro de Preços dentro do prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à
aplicação das penalidades previstas nos itens 10.1 e 10.2, deste Edital, podendo a

CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes,
após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação,
para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 . PRAZOS. LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os
produtos a partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização,
de acordo com o descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula
Segunda da Minuta do Anexo 02.

í3. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por deposito em conta corrente n.o _ Ag. _ -
Banco _ até o 150 dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota
Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para
fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINI.IAL GNPJ: 76.968.064/000í-48. RUA PARANÁ - 983

- GENTRO.

14 - DOTACÃO AMENTÁRIA

sem
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15.1. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis até o término de vigência do

Contrata/Ata Registro de Preços.

í6 . DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a
Lei no 12.84612013 e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva". causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio
ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva". (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações,
por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauraçáo do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos
termos do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sanções administravas
porventura cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos
artigos 18 e 19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negocios e práticas comerciais de
forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 40 do
Termo de lntegridade e Etica competente para as providências cabíveis.

17 - D|SPO Ões rrHRrs

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o
Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação. O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos
para recebimento das propostas ou para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato/ata registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.
17 3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências fcrmais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatorio poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação detodos ostermos
deste Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitaçoes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está
vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 20 de maio de 2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Pregoeiro Oficial.
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ANEXO 01 -TERMO DE REFERÊN CIA/DESCRICÃO DO OBJETO

70.000,00Unid Carroceria Rodoviária Basculante sobre chassis nova

(caçamba rodoviária) com capacidade de 8m.3 construída

em chapas de aço de alta qualidade, tampa traseira de

basculamento convencional, sistema hidráulico completo
com 02 pistões com ação direta, bomba hidráulica e

tomada de força, para choque traseiro articulado conforme
resolução L52l03 do CONTRAN, faixas refletivas, com
pintura em esmalte sintético na cor indicada, a ser

instalada pelo fornecedor no caminhão FORD CARGO L723

ano 2Ot5/2015 placa BAT-9140.

01 01

TOTAL 70.000,00
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O MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 940 -
Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor o Senhor DARTAGNAN CALIXTO
FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXXX,

inscrito no CNPJ sob no. XXXXXX, Fone (XX) XXXXXX X email XXXXXXXXXXXX com sede na Rua

XXXXXXXXXXX n.O XXX - Bairro XXXXXX _ CEP XXXXX na cidade de XXXXXX- XXXXX, NCSTE AtO

representado pelo Senhor XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXX, XXXXXXX, residente e
domiciliado na Rua XXXXXXX n.o XXXXXXXXXX na cidade de XXXXX - XXXXX, portador de Cedula

de ldentidade n.o XXXXX SSP/XXX e inscrito sob CPF/MF n.o XXXXXXXXXX, neste ato

simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será

regido pela Lei n. 8.666, de 21106193, suas complementaçóes e alteraçÕes posteriores e,

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e,

ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de uma carroceria rodoviária basculante sobre

chassis nova conforme solicitaçáo da Secretaria de Transporte e Viação, obrigando-se o CONTRATADO

a executar em favor da CONTRATANTE o fornecimento do objeto do item n.o 001, conforme conta na

proposta anexada ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico registrada sob o n.o 05112022, a qual fará

parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses,

podendo ser prorrogado por igual período, ou até o final do saldo estipulado, dependendo do interesse da

Administraçáo Pública Municipal.

O prazo de entrega do equipamento instalado será de 120 (cento e vinte) dias corridos após o

recebimento da autorização de fornecimento na sede do municÍpio, podendo este prazo ser prorrogado.

CLÁUSULA TERCE]RA - DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para a aquisição do objeto do processo são os que constam na proposta enviada
pela CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os valores acima permanecerão fixos e reajustáveis durante a vigência.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado apos a entrega do maquinário, por deposito em conta corrente até o

15o dia útildo mês subseqüente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientarque junto

ao corpo da Nota Fiscal, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o

número do convênio, Funcionário requisitante, rnformaçÕes relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA.

A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal- CNPJ n.o

76.968.0641000í42 - Rua Paraná - 983 - Centro.

GLÁUSULA QUINTA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotação
Orçamentária:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
O3.OOí - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E ADMINISTRAÇÁO
04. 1 22.OOO3.2OO5 - ATIVI DADES DA ADM I N ISTRAÇÂO MU N ICI PAL
449O52OOOO - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
0870-000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar

previamente à CONTRATADA, através do documento requisitorio proprio, o fornecimento dos produtos;

bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

CLÁUSUI=A §ÉIIMÁ - DAS OBRIGAÇOES DA CoNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

1) Fornecer o objeto ora contratado de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o final do prazo contratual;

2) Fornecer o objeto sem qualquer outro custo e arcar com todas as despesas decorrentes do

equipamento entregue, correndo por sua conta e risco o transporte, frete. seguro até o local de

entrega;

3) Assumir total responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, com as pessoas

utilizadas na execução, que não teráo qualquer vínculo empregatício com o Município de Ribeirão

do Pinhal;

4) Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuÍzos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente ern decorrência da má qualidade dos serviços prestados;
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5) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das

Notas Fiscais/Faturas;

Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por

este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.
6)

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização sobre o objeto será exercida pelo senhor ALCiDIO BALDUíNO DE SOUZA JÚNIOR.

A fiscalização terá poderes Para:

a) Recusar o objeto que náo obedeça às especificaçóes, com o disposto deste contrato;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e

omissóes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega a qualidade do objeto, e outros dados que fizerem necessários;

d) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer

direito do MunicÍpio.

As determinações referentes às prioridades do fornecimento do objeto bem como a solução de casos

concernentes a esses assuntos ficarão a cargo da fiscalizaçáo.

A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução

dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA A - DA FRAUDE E DA ORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de

contrataçáo e de execução do objeto contratual.

Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em nÍveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercÍcio do direrto de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegivei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os proposit,:s des cláusulas acinra, o iicitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro eiou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do ccntrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitaçáo e à execução do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

A recusa no fornecinrento do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-

se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes que

a Lei impõe, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das

seguintes penalidades:

a) multa de25o/o sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será encaminhada para

a dívida ativa do Município, visando a sua execução;

b) Emissão e Publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e

nacional.

cLÁusuLA pÉcrMA pRrME|R.A-- DA RENUNCTA E REScrsÃo

O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data desejada para o encerrando, em

conformidade com o art. 79, ll da Lei 8.666/93. O presente contrato também poderá ser rescindido

unilateralmente pela Administraçáo, rros casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art.78 da Lei n.o

8.666/93. Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorizaçáo prévia e

fundamentada da autoridade competente da administraçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em

veÍculo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.6í, Parágrafo

Unico, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumente de contrato a

proposta adjudicada do Processo de Pregão Eletrônrco n.' 05112022, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçÔes de habilitação e qualificaçáo

exigidas na licitaçáo, bem como as not'rnas previstas na Lei 8.ô66/93 e legislação complementar, durante

a vigência deste instrumento.

As partes contratantes elegem o fcro da comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,

como competente para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma para um so efeito legal, ficanoo pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

forma do art.60 da 1ei8.666i93 de 21i06i1993.

Ribeirão do Pinhal, xxxxx oe xxxxx de 2022

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
cPF/MF 033.182.809-09

RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO.

FISCAL DO CONTRATO

ALCíDIO BALDUÍNO DE SOUZA JUNIOR
SECRETARIO DE TRANSPORTE E VIAÇAO

XXXXXXXXXXXXXXXX

CPF: xxxxxxxxxxxxxxx

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
CPF/MF 023.240.319-21
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NEC PARA HRetLtrlcÃo

i. euANTo A HABILrreÇÃo tuRíolcl:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
devidamente atualizado, conr a descrição da atividade econômica compatível com o objeto
da licitação e, em caso de alteração da atividade econômica; juntar também documentos
comprovando a alteração;
b) Copia do l\to Ccnstitutivo, Estatutc ou Contrato Social e seus aditivos em vigor,
devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartorio do Serviço de Registro Civil e
Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da
documentação de eleição de seus adntinistradores;
1) No caso da apresentação de alteração cclntratual consolidada, fica dispensada a

apresentação das alterações anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorizaçào e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido
pelo orgão competente, tratando-se de enrpresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empiesas IVIPE, a proponente deverá apresentar declaração de
enquadramento (Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartorio do
Serviço de Registro de Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Llicro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da
Condição de Micrcempreendedor lrrdividual (CCl/lEl); emitido por meio do sítio
www.portaldoempreendedor.goi,.br; l) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de tt/ão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 06).

2. QUANTO A RÊGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para corn a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Tributos Estaouais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicílio ou sede da proponente ou cutra equivalente na forma da lei;
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda [/unicipal, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos h/unicipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda,
do domicílio ou sede ca Drot)r)rente ou :u1ra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seç;uridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de
Garantia por Tempo de ServiÇo (FG I-S), clemonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais e demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negative, rl,: ttéb,rics l-rabal,r stas (CllDT), ccnforme Lei Federal no 12.440111',
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo it/unlcípio Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação -- CRS, quarrdo for o caso, dentro do seu ptazo de validade.

3. QUANTO A QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCA - FTNANCEIRA:

a) Certidão negativa de iaiô,rcia, üoncoiceta, recuperação judicial e extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa ;urí,Jica, cu ce execução patrimonial, expedida pelo
distribuidordo don,rcílio da pessoa física, enritida nos últirnos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e
homologada nos ternros üa ieEislaçâo ern vigor, rreste caso deverão ser apresentados os
documentos necessários a comprovação desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) DECLAPAÇÃO DE IDONEIDADE, de acorCo com o modelo no ANEXO 04;
b) DECLAFi,AÇÃC DE tiJEXtSTÊi{CiA DE l-r\TCS iMPEDITIVOS, de acordo com o

modelo no Al.,lEXO 05;
c) DECLARAÇÃO DE |NEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES, de acordo com

o modelo r,o AlrÊXO U6;

d) DECLARAÇAO DE NÃO VíNCULO COM SERVIDOR PUBLICO, de acordo com o
modelo no AI'JE)(O 1i.

e) DECLARAÇAO DAS CONDIÇOES DE EN'i-I1EGA DO OBJETO, de acordo com o
modelo io ANEXO 12.

5. DA AUTENT'ICAÇÃO DC§i DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

Os documentos necessários à habilitaçáo da proponente poderão ser enviados em original
ou por qualquei' processo de copia auterrticada eietronicamente ou outro meio, de acordo
com a legislação vigcrrte. Cs documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém,
a critério da Comissáo solicitar as vias originais oe quaisquer dos documentos, caso haja
constatação der'a.üs süpsllenr,eoies. r\ aceitação das certidões, quando emitidas através da
lnternet, fica condicionada à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 04 - DECLARAÇÃq UNIEICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de APoio
Município de Ribeirão 9o Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 05'112022

OBJETO: a aquisição de uma carroceria rodoviária basculante sobre chassis nova conforme

solicitaçáo da Secretari:: de -iransporte e Viação, de acordo com as condições, quantidades e

exigências estabelecilas neste edr',al e seJS enexos.

Nos da empresa , CNPJ:-declaramos para

os fins de direito, na qualidade de proponente do oi-ocedimento licitatorio, sob a modalidade

de Pregão Eletrônico N.o 05ii2022, instaurado por este município, que:

01) Não estamos irnpedldos cje lt:itar ou contratar com a administração pública, em qualquer

de suas esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passacio, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública.

03) Não empregantcs rTlencres de oezcrto anos enr trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de tr/E/EPP/t\IEl, para efeito do disposto na LC 12312006,

alterada pela Lei Cornplentell',er rr' '14|', Ce 7 Ce agosto Je2014.

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em

comissão ou pc,ssui parentesuc ató so gra'/ corn (côrrjuge, companheiro, consanguíneo ou

afins) com servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político,

direção, chefia e assessoramento).

OO) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma

deixarão de ser eirtregues e que após assirratura do contrato/Ata Registro de Preços nos

Rua Paraná 983 '- 3ei'tro - CEt): 86..i90'C00 - Fone: ( 4 3)3 551 8301. CNPJ: 76.968.06410001'42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrum
convocatorio.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos conto oe prinreira qua'idade.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

(LOCAL), _ de de 2422

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Al.lEXO 05 - C/\RTA-FRCPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 05112022

ApresentamoSnoSSaprop.]siJpa:.aforlrecit.rei^toriositens-abaixo
discriminados, conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatorio da licitação em
epígrafe.

oí. TDENT!r-jCAÇÃC üC CONCCRTTENTE:

RAZÃO SOCIAL.
CNPJ e |NSCRTÇÃO ESTROUnL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDEN-TIDADE E CPF:
ENDEREÇC e TULEFui'lr:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. cotúDtÇoE§ GEtlAts

A proponente cieciara cr;nhecer os tennos do instrumento convocatorio que rege a
presentelicitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca,
Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

Ru;r Paranár 9[i3 - Crr:tro - CÉP: 86.1.00-000 - Fone: (43):1551830,i . CNPJ: 76.968.06410001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço propostc êc'tra:c.'orrFrá ttl jas as c'espe;?i nr>cessárias ao pleno fornecimento,
tais como (obrigaÇões sociais como impostos, fretes encargos sociais e demais despesas e
taxas etc.), cotados separaoos e irrctcerttes silo:"e o iornecirnento.

Prazo de entrega das rnercadorias: confcrme edital.

(Local), _ de de 2C22

Assinatura
(Nome, RG e CPF/[úF do rellieserttante regal da empresa Proponente)

ANEXO 06 _ PROCURAÇÃO _ NOMEAÇÃO DE

REPRESENTANTE LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE

LrcrTAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Soctal

Ramo de AtividaCe:

Endereço

Complemento: ]I:irro

Cidade. lrt
CEP lcNer
Telefone Comercial o Estadua

Representante Legal i=n
E-mail icpr:

I

Telefone Celular.

Whatsapp

Resp. Financeiro

-mail
inanceiro

elefone:

ail para informativo de edital
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima oualificado manifesta sua adesão

ao Regura,"ner.to cio 'jistetlta Ce pregãc E tetrônicc Ca BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil do qual declara ter pienc, conhecirne'rrto , em ccnformidade com as disposições

que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de

negócios dos cuais venl'ié! a participar;
b) Oblervar e currrpr,r a reguia;lclade íiscal, apresentando a documentação exigida nos

editais para fins de habilitação ras licitaçÓes ern que for vencedor;

c) Observ,ar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e rágurlamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,

dos quars declara ter pleno conhecimento;
d) Designar pess;ca resporrsável para operar o Sistema EletrÔnico de Licitações,

conforrne Anexc llr.l
e) Pagar as taxas peia utilização clo Sisierna EietrÔnico de Licitações.

3. O Licitarrte rec<-rrrhece que a utilização do sistema eletrÔnico de negociação implica o

pagannento cle taxas cle utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento

do Sistema Eletl';nico cle -i;itoções ua BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a ÊL.L - Bolsa c,le Licitações do Brasil a expedir boleto de

cobrança trancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prezos e

condiçóes definidos no Anexo lV do Flegulamento Sistema Eletrônico de

Licitações da BLI- - Bslsa ,cie i-icitações do Brasil.

5. O presente -[ermo é por pruzo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer

tempo, pelc -io,la,rte, r,recliarr.e cctnutri;açáo expressa, Sem prejuízo das

responsairi,icjarJes assur'íidai Jurarite c prazo de vigência ou decorrentes de

neg oci cs reaiizaú o c,'uu e;^'1 a i'lt ai''.lel lto.

O Licitante assullre a responsabiiidaoe de pagantento dos valores devidos até a data da

última utilizaçácr clo Sis.enrü, eicu até a cct.ru'usàu dos negócios em andamento.

Responsabilizarrdo-se pelas irrÍol,'rraçÕes prestac.las rteste Termo, notadamente as

infoimações cie cai,as.ro, á;terâçr5es corrtratuais erou de usuários do Sistema, devendo,

ainda, informar a BlL - Bolsa cje Lrciraçoes do Brasii qualquer mudança ocorrida.

(Local), _de L/I: LJL"",

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhec icia em cartório)

E/EPP: OSIMONão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

oBSERVAÇÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO)

ÃSSI}.'ATURAS E ANExAR coPIA Do cONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇ

E/OU BREVE F.lli-À]'? E/Cl.rrli !\ITRATS COt,l'SOL !9ADO (AUTENTICADAS).

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE

LrcrTAÇoES DABLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
lNDlcAçÃo DE usuARlo Do

SISTEMA

Razão Social do Licitante

1

CNPJ/CPÍ-

Função
Nome

Celular:Telefone:
c'rnailFax

Whatsapp
2 Nome

CPF Luncao:

Celular:Telefone
Fax: L.-t la ',

Whatsaop
3 Nonr"e.

CPF -u^cao
Cei;la-:
_- t:a

Telefcne
Fax:

Whaisa:: I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

O Licitante reconhece que: I

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificacão do usuário para acesso ao

sisten,a são le usu cxoit sivo de ;eu titula:, nàc cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nerrlrr-ffi.? re'spon;abiÜdarl,: por e\entuais danos ou prejuízos

decorrentes de seu uso indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do

Licitante,
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá

ser comunicada imedlatarnenre à i3LL - Eclsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante sei'á responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistetna, por Seu usuário, por Sua conta e Ordem,

assurnindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
enseja;.r á sLrÉr;l,cl..tsao r,o cadastro c.je 'r,aCil'nplentes da BLL - Bolsa de
Licitaçoes do [.Jrasi], rrc Serriçr- Je Froteça,,.le Credito e no SERASA e ao
autcn:áticc catrcelarrrerr:o :e sr-ra Senha ou de Chave EletrÔnica.

(Local), _ <ie de 2C,22

(Assinaturas autori;,adag cortt ii,'tita :'econhecida enr caftório)

Àt,rÉx:)' ü'i ,-tuu iÜ ;rELÀ UT'iL;ZACÃÚ DC SISTEMA
SOMENTE PARA O FOR NECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias
após a adjuciicaçãü -- rt;nitâüú *i teto rnáxrnrc ,-'ie rl$ í,U0,00 (seiscentos reais) por lote
adjudicado, cobrados meciiant-. col:to nancái'.o ent fa,r:r ca BLL - Bolsa de Licitaçoes do
Brasil.

Editais puolicados pello sistenia ,ae ;cgistl'c de preços:
1,5% (Unr e rrreio poi'cento) sobre o vaior do lote acilr,dicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equrvaier,les ao nuÍnci-o ce íneses dc registro) e sucessivas com
emissão do boleto en'r ôü(sessenra/ rJias apos a adlucic:çãc - com limitação do custo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagar:,:rio,:cs bc,:r:ta': itcir,á,.r'renüiolraricrl; glj.;i1.am o usuário ao pagamento de
multa de 2% e juros .'.'ri.riai:r,,:s de ii'o ao n'iês, asilnr coi"rro inscrição em serviços de
proteção ao crédito (Ltl":/ S:-li^lrll,i, -= futl'R3) s calastro dos inadimplentes da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático canceiamento de sua Senha ou de Chave
Eletronica.

Rua Paraná 983 - Centro - CE P: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830'1 . CN PJ: 76.968.064/0001 -42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHA
- ESTADO DO PARANA.

Em caso de cancelamento pelo orgão promotor (comprador) do pregão realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados
com o usc da :latrío'ila ?h',,írri-':l rro r:s.ecti'to ictr: car,«;elado.

DA UTILIZAÇÃO DE CELI.TLAS DE APOIO (,ICF,RErOdAS)ASSOCIADAS

A livre contrataçáo de sociedardes CELULI\S DE APOIO lcorretoras) para a representação
junto ao sistenra ce PF,EGÕÉS, rrãu exirne o lisitante do pagamento dos custos de uso do
sistema da 3l^L -.3:,sa C:'i-.i,),r::Ç5es.i:3ra,si' ,{. cci"etag'em será pactuada entre os o
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais dc nrercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitarrte/Fcineceoor', c,..rncci'darnos e arru,riis ooir"r tcldos termos contidos neste
anexo e nos rc§púflsâú:l,zêl,Js pe r culr,p;;-i..' ir,tegrairne;,t= ent seus expressos termos.

Local e data

(Assinatu;as altorizauau con^, ;iti1lúi tÍrúilrr,',ecida e; lll carioÍ;o)

oBSERVAÇÃO: OBRTGATORTO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS
ASSTNATURAS E ANEXAR COF'|A DO COT.ITRATO SOCIAL E ULTTMAS ALTERAÇOES
E/OU BREVE I(ELAT ú Ê.i ü J eü ri T li.t\ t ü ü OliSuLi íinDO (AUTENTICADAS).

3
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PREFtrITT]]TA I[1.]]\[CLPAL Dtr RTBEIBÃO DO
- ESTADO DO PARA]VÁ . t+]

Ríbeirão do Pinhal, 20 de maio de 2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

Parecer sobre a FASE lNlClAL do processo licitatório modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO 05U2O22, cujo objeto é a aquisição de uma carroceria rodoviária

basculante sobre chassis nova conforme solicitação da Secretaria de Transporte

e Viação.

Atenciosa nrente,

\í\ t
\

f'^ Aí''

-/
Fayça! r\4.Chamtna

- PREGO,EIRO MUNI
Jtinior
CIPAL -

\ \
\J

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830U8320.
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R,IBEIRÃo Do Pl](rghL
P-tÉ,tÉ,la-Urt/À EDE

ltS
PARECER IunÍntco RsF N" zvlzozz

ANÁTTSE DE MINUTA DE EDITAT E CONTRATO ADMINISTRATIVO REFERENTE

ao PRrcÃo N' o5rlzz

INTERESSADO: SECRETARIA DE TRANSPORTE E VmçÃO.

EMENTA: EXAME PNÉUO DA MINUTA DO EDITAL DE LICITAçÃO E MINUTA

coNTRATUAL pARA EFErros DE cuMpRIMENTo no panÁGRAFo ÚNtco oo
ART. 38 DA LEI N" s.66619. pnrCÃO. TIPO: MENOR PREçO. OBJETO:

lqurúçl,o DE UMA CARRoCERIA RooovtÁRLL BASCULANTE SOBRE

CHASSIS NOVA.

r. RELATORIO.
Trata-se de procedimento licitatório encaminhado a esta procuradoria jurídica para

exame e parecer áas minutas do edital e do contrato referentes à licitação T_T1q1lt9:
pregão n; 5rlzozz, eu€ t€m por objeto AQUISIçÃO DE UMA CARROCERIA RODOVIARIA

BASCULANTE SOBRE CHASSIS NOVA.
É o necessário. Na fundamentação haverá maior digressão acerca do procedimento

licitatório em epígrafe.

z. FUNDAMENTAÇÃO.
O pregão é regido pela Lei n" ro.5zof zoo2 e, subsidiariamente, pela Lei n" 8.666193. Os

requisitos a serem ãbservados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos no art. 3o

da Lei n" ro.5zof zoo2, que assim dispõe:

Art. 3e A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a

autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas

do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a
definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevanteS ou desnecessárias,

limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a

justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os

indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados,

bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotola

da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a

autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação,

bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao

licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no

intuito de verificar a regUlaridade jurídica do caso em exame. !
I

M
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]TIBÉIN,ÃO DO PIr*HAL
ES7ÂETO DO PARAI{Ã

z.r Da iustificativa da contratação.
Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de

tratar-se de ato atribuído à autoridade competen te (ou, por delegação de competência, ao

ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o aPoiam

Nos autos a justificativa para contratação e a utilização do para melhoria de estradas

rurals.

euanto à legislação, a lei n" ro.5zo/zooz (art. 3o, inciso I) tambem determina que a

autoridade .o-p.t"rrt" estabeleça de modo motivado, as exigências de

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por

inadimplemento e as cláusulas do filturo contratos. Estes quesitos foram atendidos no

EDITAL DE PREGÃO no o5rlz ozz e na MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

z.z Das exigências de Habilitação.
A Lei no ro.5zo/oz determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o

licitante está em situação regular perante a Fazenda Nocionol, a Seguridade Social e o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o

ceso, com o ,o^priração de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e

qualificações técnica e econômico-financeira". Tais regras constam na Minuta do Edital.

2.3 Dos critérios de Aceitação das Propostas.
Outra exigência da Lei no to.5zof zooz é que a autoridade competente defina os critérios

de aceitação das proPostas feitas pelos licitantes (art. 3', I).
A regra, portanto, é a previsão no instrumento convocatório de que não serão aceitas

propostas com valores incompatíveis com os estimados para aquisição ou contratação.

No caso em tela, conforme Minuta do Edital o iulgamento será com base no menor

preço.

2.4 Dos recursos orçamentários e pesquisa de preços.

A Lei n" 8.666193, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realização de

licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações à".o.."rrtes da aquisição de bens, obras ou serviços a serem executadas no

exercício financeiro em Curso, de acordo Com o respectivo Cronograma.

No caso em tela verifica-se que os pareceres financeiros assinados pelo Secretario da

Fazenda, bem como as pareceres atestando as dotações orçamentárias encontram-se anexos

aos autos, evidenciando adequação à legislação'

O valor orçado para a licitação totalizam R$ 7o.ooo,oo conforme pesquisa de preços

apresentadas pela equipe de licitação.
As empresas pesquisadas foram: BRL Indústria de Equipamentos rodoviários e agrícolas

LTDA; Bertàletti Metalmecânica LTDA; Jota Ind. Mec LTDA; GFB Comercio de veículos e

transportes LTDA.
2.5 Designação da Pregoeira e Equipe de Apoio.
Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro,

dentre os servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR, cuias atribuições

incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante

vencedor.

((
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A portaria n" orof zozz, publicada no site oficial desta municipalidade em o4l 2022,

constituiu comissão permanente de licitação, com seguintes membros: Presidente: Adriana
Cristina de Matos, Servidora Pública Municipal, com o cargo de Auxiliar de Contabilidade,
b)Membro: Maria Magali Mossato Corrales, Servidora Pública Municipal, com o cargo de

Secretária. c) Membro: Fayçal Melhem Chamma Junior, Servidor Público Municipal, com o
cargo de Técnico de Planejamento.

Outrossim, a portaria n"ou/2o22 nomeou o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal

Melhem Chamma Junior, como Pregoeiro, e a equipe de apoio composta pelos Servidores
Públicos Municipais, Sra. Maria Magali Mossato Corrales e Adriana Cristina de Matos.

2.6 Minuta do Contrato.
Todo contrato administrativo elaborado pela Administração pública deve conter, alem

das cláusulas essenciais, as seguintes informações: a) nome do órgão ou entidade da

Administração e de seu representante; b) espaço para inserção dos dados do futuro vencedor

do certame que executará o objeto do contrato e de seu representante; c) finalidade ou objeto
do contrato; d) número do processo da licitação, e) sujeição dos contratantes às normas da Lei

no 8.666, de 1993, fl Obrigações da contratada; g) Obrigações da contratante; h) Prazo da

vigência e execução do contrato; i) Classificação orçamentária; j) Penalidades; k) Fiscalização
do contrato; l) rescisão; m) Cláusula declarando o foro competente a comarca de Ribeirão do

Pinhal-PR.
Assim, no que se refere à Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que ela contém

os requisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei no S.666lgl.

z.7Dos Prazos de Publicações.
O legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a divulgação dos editais.
No caso do Pregão, o limite é de oito dias úteis, conforme dispõe o art. 4", inc. V da Lei r-r"

rc.5zof oz, que deverá ser observado quando da divulgação dos editais.

3. CONCLUSÃO.
Diante do exposto, manifesto-me pela regularidade formal da MINUTA DE EDITAL

E CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO No 5zlzozz.

S.M.J, é o parecer.
Ribeirão do Pinhal-Pr, z3 de maio de zozz.

Rafael Santana Frizon
/PR 542

§AffiAr{ÁrRl/orti
Jurídieq
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BLL GOIYIPRAS

Extratc Ce publicação
pnrcÃc ELL i ttc t;':"'J - osllzozz

N" PROC. AD tvt. ü5n12022

Extrato de licitação gerado at:i.r::raLicamênte pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhec ,nento ci-is interessados que o órgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAI :.":, PINI-IAL - PR, dE ACOTdO COM A

regulamentação ta rcOZ+l2at9 realizar"á »IQECÃC ElffpÔN ICO sendo
conduzido pelo condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA IUNIOR e tendo

como autoridacie DARTACNAN CAL|XTO FRAIZ.

l+1

eualtcnçÃo: 241 05 / zozz r3:5r

rrrrícro nrc. pRoposrA: zs /05 /2022 a0:00

\-/ FfM REC. PROPOSTA: A6/06/202209:OA

tNícto DtSPUTA: 06/06/2022 09:3o

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FECHADO

EXCLUSIVO ME: NÃO

vAtOR ÍOTAt DO PROCESSO: RS 70.000,0000

AB3*TCI DO PROCESSO

AeutstÇÃo DE UMA cARRocrRra RooovrÁara BAsr:ui-ANTE soBRE cHÀssrs NovA coNFoRME soLrOTAçÀo DA SECRETARTA DE

TRANSPoRTE E vtAçÃo, DE ACoRDo coM AS coNDiç.JES, euAN iiDÀari:s r rxtcÊwctns ESTABELECTDAs NEsrE EDTTAL E SEUS

ANIXOS,

ParademaisinformaçõescontatoViae.mail:pmrpinhal@uol.Com.b|,teieione;433551630CoUacessopeloiink:http5;/§|!çg!E@
pE!fiLzpfrgkzo/o'D9rgUzwMw92qsdLrimovoloZTts%2Fd25NOnciN:àsvyíezô?.i:Q4lqIâ!?ij"*v;XçUb:ga-ünbj23y!%2I5.jvl541Sm1y7YSW5kzi84Cdd7mu3imYJrXrY%3D

4



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.96112018.

Ano V I Edição n." 826 - Terça-feira,24 de maio de 2022 P 0

ARTIGO 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Ribeirão do Pinhal - PR, em24 de maio de 2022

Valor R$ 6.000,00 (sers mil reais).

Dartagnan Calixto Fraiz
Prcfcito M

w

W

RIBEIRÂO DO PI}IHAL

PNEFEITUN,A DE

t3tl00 Do ÉRrii

PREFEITUR  DE

E5rÂoo oo MRÂr'íÀ

AVrSO DE LrCrrAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N". 0sy2022

ENCONTTA-SC AbCTtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL - E,STADO DO PARANA,
,rocesso licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a

aquisição de uma calrocefla rodoviária basculante sobre chassis nova conforme solicitação da Secretaria de

Transporte e Viação, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0610612022 com recebimento das propostas até as

09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). O edital na íntegra estetrá

disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira,
no horário das 07h45min às l lh45min e das l3h00min às l7h00min e no endereço eletrônico
www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou

compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 135518320. DUVIDAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de

Atcndirncnto em Curitiba.

Ribcirão do Pinhal, 20 dc maio dc 2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior
eiro Munici

RIBEIRÀO DO PIilHAL

AVTSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N',. 0s212022. EXCLUSIVO PARA MEI/MEiEPP
(LC t47t?0t4)

ENCONTTA-SC AbCTtO NA PREFEITURA MLTNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA,
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada em cessão de licenciamento de software de gestão para geração e

preenchirnento automatizado das informações para prestação de contas relativas aos sistemas SICONFI, SIOPE
e SIOPS, conforme solicitação do Contador Municipal, de acordo coln as condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0610612022 com
rcccbimento das propostas atc as 14h00r-nin, abcrtura das propostas das l4h0lmin às l4h29min c início da

scssão dc disputa dc prcços l4h30rnin. O valor total cstimado para tal contratação scrá dc RS 24.000,00 (vintc

e quatro rnil reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de

Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às llh45min e das l3h00min às

17h00min e no eletrônico www.ribeirao br. e consultas através do e-mail

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autentioidade deste documento, «lesde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.bridiariooficial

CNPJ: 76.9613.064/000 I -42
Rua Paraná, 9tt3 | CEP: u6490-000

Contato: (43) 355 l -8300



A-7 ÍRIBUNÂDOVALE QUARTA.FEIRÀ.25 OE MAIO DE 2022

h E m t' t

MYffiffi & mffirflffifrs úp

W
uuNlcipto oe ceÀas,{ú

SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE

Esudo dc Pilmá

RuâMoí!.ldoBclcilor,l.m? -Cento foí€ F§:(43)3tll_127r_CEP] 861904@

§PJr ?5.{r.75ffi1-S
*i*.mmbar..pr.qor.br

co:wrrr: À poputlÇÃo tnnl luottnctl túrltcr ol
stCRET.\Rl^ MUNtcrpAL Dr sAúDE oN LI\E

O Secreúrio Müicip6l de Saúdê de (mbtrá PR convidâ õ âutoridadcs,

Lid€Íes Comuniúrios, Represcntmt€s dê [ntidades, bem como o Povo em Geral, pâÉ

pdiciparem da âúiéircia públicà dô l" Qüâdrimcstre de 2022. â quâl será rslizada na

Câmara Mutricipal de Câmbâá PR. no diâ 26 dc Níaio de 2022 (quúh-feila) ás 14:00

horas. A âudiênciâ será ttmmilida de fomá on-line aúarÉs do site da Câmüâ Mmicipal
'fv CâmÀâ You Tube Scssâo âo vivo com o liú:

!!ei4sêsgI9§!E!!I!,!flgg Às pdicipaç-ôes poderào *r fei@ por

t.lcfone (13) 1532 I75ó, pelo próprio caial de tránsmissào no You Tube auâvós do chôl

PRÉFEITUU MUTICIP& DE DO PINHAL

avtso DE LtcrTAcÃo - PREGÃo ÊLETRÔN|CO No.051/2022 Emnba-s âhdo na PRÉFEITUU

MUNrcrpaL oE R|BErmo rc PTNtsAL - Estrco oo PAMNÀ presso tnurm na mmd,(m Pqáo
Eleuhirc,dotpmenoÍprryglohlFr ilem, ojoobpbé a aquisiFode uma calMa doüáda h$dantê
Srcchãsis novâ mnlome SicMÉo dâ Scrcb.ia deT€nspone e VbFo. dê a@r&com âs cond4tos

quantdades ê ex§êús esbhlêddes rc§te &Gle ses ânexo§. A rcâli4ão do Prcgto Elelónim eÉ
nodh 06/06/2022 @m í@bimento dâs propslas alé as mhoomin, abenuÍâ das píoFsEs das 09h01min às

Ogh2gmin e inicb da sesstod€ dbpubde preqs09h30mrn. Ovalorlobl sümâdo FG bl conhhÉo será

de Rl 70.0m,00 (srenb ml rcais). o edbl na inl4E eslaÉ óispoõrvel FÉ 6n$ltâ no dercF supía.

iunlo âo Seloí de CompÍas ê Licilaç&s, de segunda a setlajerâ no hoário das 07h45min às í1h45min e

dâs 13h00Fin às 17h00min e l.Ma@ese@nsulbs
do e-roil pmDinhâl@ud.(m.hr ou compía§.Nrpnhâl@gmd.óm N arav6 dos TeleÍres (43)

B301 / 35518320

DÚvtusSoBRf, oSISTEMÂBLLcoMPMS: p#oserdaÍecid4ãhvà&€Misd€ abdimíb
BLL COMPMS (Bols de Licila@es do BBsil) infomados no sile ffi.bll.@.bÍ ou pelo lelelone (41)

C€nkâl d6 alendioento €n Cuínba Rihtão do Pinhã|, 20 ds maio ds 2022 FayFl Melhsm

naun lcÍplo Dr: c.l»lsA.RÁ

LEt N" 2.122. DE 24 DE MAIO DE 2022.

SÚYL'LA: Áberu oçAo no Exqcí.id2022 @ Áne\o da Lêi ,luniúpal
n" 2.02L21, de 2)/12/2021, quc ít'@ do Phno I'luianual )raru o

Quadilinio 2022-2025 t dóoutt6 proúdâncie

A oÀMARÂ MUNtctpAL DE cA[.{BARA, Estado do Paraná, ap.ovou
ê eu, Prefe to Municipal, sanciono a seguinte Lei:

PREFEITuüUNICIPÂL DE RIBEIRÀO DO PINHAL

AVTSO OE LIC|TAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N".0522022.EXCLUS|VO PAM MEVME/EPP (LC

147/2014). Eíwra*e akno na PREFEtrUU MUNTCTPI OE RlEE|RÃO OO PINHA - ESTAOO OO

P MNÂ. pÍoes$ licilalfio na modãlidâde Prcgào Elêúônim. do lipo renorprcFqloMlFrlote cuio objêlo

à a uuala€o de êmtrss $Eializada m Esú d€ lbndam6nlo de etuars de geslào Parc $raÉo
6 f@nórrenlo âutmã!2edo da§ rníom4Ões paía restâç3o & obs €laltuas aos §slemas SICONFI

SIOPE ê SIôPS. 6nÍoÍme dicnâÉo do Conbdor Municipal, dê acordo rcm âs 6diÇÕes, quanlidades e

ôxigéndasesbbEdas n6le ednal e sus areros.Àeô{irâFodo Pr4ão El€tó.i@ ssíà no dia06/m/2022

@ íecebrmônlodaspÍopostasâlêas 14h00min âMure das rcNslasdas 14h01mm às 14h29mrne inicD

da sessão de dispulâ dê prêS 14h30min. O valoí lobl esúmado paê bl @ntâ6çãô§eÍá d€ RS 24 m0.00

(vinre e qlaro hllÍeâis). O dilál€ inlegÍa esbédisqivd FÊ consub rc€ndeÉF suga, junlo e Setd

dê Compías ê Lobçôe§ de sê§undâ â sê&fêiâ, no káno óas 07h45min às llMshrn ê dâs l3hmmh

às 17h00min ê no €ndsrry âlorónim ww.ribiEdoprnhal.prsv.bÍ. lnÍormâÇôês ê onsulias stavés do

+mâil pmarnhd@ud.m.bÍ oo compras.p@nhd@gmad.@m @ akavás d6 T€lêÍon€§ (13) 35518301

/ 35518320. OÚVIDAS SOBRE O SISTEM BLL COMPMS: FdeÍão seÍ eslâÍecidas akâvés do§ 6nars

& atendrn6nlo dâ 8LL COMPtuS (Bolsa ds LicilaF6 & 86§l) Flomdos no siiê M.bllgg.br ou pslo

rotêíúê(41)S97Sm-enraldêAtond,mnlo6mCuiúE.RbdrbdoPinhôl 20denaiode2022.Faypl

Mêlhem chámmâ Jun6r- PÍ4e[o Munrcipâ|.

Ád. l'- aira rx.r.do o vrlor ü sào no Eiqcicid2o2l ao Án.xo da Lci Mutu.illl n'

:.011r1. & llrllz02l, qü. rah do Plmo Pluiúual pm o Q!útoio 201!-!015, ! 4àoahi\o rndicd!

Âí.2'-Esh Lei eíhná em vigorna dâta de sa publicqào.

PíeÍeituaa Municipâl de CambaÍá/PR, em 24 de maio de2022.

Josó Salim Haggi tleto
Pr6leito Municipal dê Cambará

lltastoRTL

D@no ConunÚ,o _ .

SERVIçO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

Mf,H4cio E DsEfls oÉ ud cÁo
pEpEi$DE uú cio rcRúgm N.o 06/2022-íilE)
F VORECIOO: EDER5oN PAULo ANoRil[O
*rtanrot.att rr n. o rt.855.r02/m0!30
Bfro:A(r@õe @ @aEaçae ssé.@â sirsl&rc@&e Eq& e
T*ltMêÁ9uôs@tuêÁg@eE{do6tudpbellihch.EsÉôPãEd
V[e:@&B 14 M,m((w4d. (ffiê fusE dl
mrÀçioorç^HEmiRu:llool-17.it2@17,208t-4...{.5?.m.oo-..4.905r.24.m'Êqu@nenlo
de hde9o, squuç e bro.
rcilE oE RECU@S: l,m7ó - ReM Póp& - Exercicio CoÍentê
F& d disÉÉ deÉmqte untl@a E aPRovAoÂ€, td6 6 *us tãmos eato5.

zuilqrE:§í

Riki&Cbro,24 dê mabde 2022.

2 úBÊIMO CWO - m, CEP36.a1l-000 I Fone (a3) l5x-1173
sfe: ww.rà*b.Íádôro.(om.& I cNPlr 73.296.696/0001-12 

'NSC. 
ESÍ. ISEMO

t.M^.1,|@

g.t t.c. :í.
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ffit :::uP:lilo,'!riNrcrP'|o 

Df, ( AMBTRA

Dêcreto n' 2E63/2022 de 2410512022

l]menlâ: Ábre (lrédito,{dicionâl Suplementü e da

oums providências.

2105?20::
Pasll

O Prefeilo Muüicipal de ( \\iB^Ri. EsÉdô do Pa.ânâ, no uso

dc su6 aúibuiçôes l€gais e das que the loÍam conferidas
pela Lei OÍçmsrárian" 1010/2011 dcll lLl1021.

Decr€lâ:

AÊigo l" - Fica abeío no coíenle ExeÍc,cio o CÍédito
Adicional SuplemmtaÍ. no Osamento GeÉl do Mmicipio, no velor de RÍ 44ó.000J00

(qurlroc€trtos e qurrenla e seir mü reÂi§), deíinado ao rcforço das seguinles Dolações

Orçamenlárias.

Suol.m.nr..to
r00mmmm000(m
r0.002.m 0m.m00m.
10.&2 t5151 ml0 I 0:9

SECRETARIA MWCIPAL DE INFRÀ.!SNLTIM URBA§Á
DFP{RÍÀ[IFNTO DE I ]RE,\NISMO
reArtr^ÇÀo DÀ RUÂ DR. cÉIÁRo RISE\DE EÁVENDA

{6.m0.m

ToolSupleD.lr.çio: {.m.m

Anigo 2'- Como Recurso paÍa alendimento do crédilo abefro

pclo aÍigo anterior, na foma do disposlo pelo aíigo 4i da lei 4120 de l7 de mãço de l9ó4, o

Sup€mlit FiMnceiroi

Àfligo.3" - A criaçâo da doiaçào orçamenlfuia dou
suplemenlâçào. visâ alendeÍ despcs6 nào co6i8trad6 no orçmetrlo paÍa o exercicio de 2022
Fimdo igulmcnte aherados o PPA € a LDO. em exmução no cxcrcicio de 20:2 . confome
demonstâdo no QDD deste mlidâd€.

-{rtigo 4'- Esle Decrelo entÍarí em ligor na daú de sua

pubhcaiào. revogad6 as disposrçôes em lontrário

EdiÍicio da PÍeleilurâ Müoicipâl de CAMBARÁ , Eshdo do
Pâreá. em 24 de nuio de 2022.

JOSE SÀI-IM UCCI NETO

?r8-t.4901m.00 lm oBtu§ElNsr^l-À(ÕEs

Ribetráo do Pinhâ|. 25de maao de 2022.

rffi CAMARA MUNICIPAL DE NBI:IRIO DO PINHAL-
r:srloo oo pln qNi

avrso oE LrctracÃo

ÍOMADA DE PRECOS n'. 0012022

En@nta,§e abedo na CÀMARA MUNICIPAL 0E R|EE|RÀO DO PINHAL - ÉSTAOO DO
PARANÁ, prcess I c HóÍio na modalidade Íomãda de PíeFs, do tip menoí prep global, culo objoto é

a "ConhbÉo de emprês êsÉcialuada, em caráier€x@pdonal e tempoíário, pa6 a prestação
de seoiFs tócni@s @nÉbis, Flo peído de 12 (doze) mesês, onrome o mmonal
dêscÍilrvos dâs âtribuiç&s dâ ÍunÉo, vrsando alêndeí as frecessdedes dâ CâmaÍâ Municipâl dê
Ribeirão do Pinhal PR".
A rcalizaÉo dê Íomade de Preps serà no dia 10/m12022.*xta JeÍa, a FnÍ das t htras de

manhà, no Ploôáilo da CâmaB Muniopal, loÉlizadâ à R!â PâÉná, no 983 PÍádo da P.êf6ltuÍâ

Municipal - C6ntro. sm.os MunicÍpio.0 valoÍlolal êslimado máximo pâra Iâl conÍatâção sêíá dê
vabÍ Tül f,&imo knsal R§ 3463.00 (Tr6s MilOuarocntos e Sessenb e Três Reais )e
velor Tdâl Máxlmo Por 12 Meses R$ 41.556,00 ( Oúarênta E um Mil Qurnhêntos ê
Cinqu€nta € S€is Rsais ) .

O diEl na ínlryB eslani dbFnivel paE Énsulb ê rêliÉda no eídÊEp súpíã, iunlo ao Seloí de

lidb@s, no endêrêço âdro, de sêgunda â se(a{eia, no hoÍáno das 0 hoías âs 11 hoÍas e 30 minulos

ê dâs 13 horas às 17 hoÍâs ê no endêreço êbrônico (M ri&hodoornhâl.oí lêo.bd

cof,ssÂo PERuarExÍE oE LrcrÍaçôES

cÀTÂuMUilIcIPÂL OERIBEIR,ÀODOPIilflAIPR

Lt _rl
I 4re 1 r!!"' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 051/2022
Processo Adminrstrativo N" 051 /2022

Tipo: REGISTRO D; PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL IUELHETV CHAÍUtUA JUNIOR

Data de Publicação: 24105t2022 1351.21

LOTE 1

Item:1 Quant.: 1 Unidade: UND Val. Ref.: 70.000,00

Descrição: CARROCERIA RODOVIARIA BASCUL.ANTE SOBRE CHASSIS NOVA

Caçamba rodoviária com capacidade de Bm.'construÍda em chapas de aço de alta qualidade, tampa traseira de

basculamento convencional, sistema hidráulico completo com 02 pistões com ação direta, bomba hidráulica e tomada*d" 
forçr, para choque traseiro articulado confoi-ine resolução 152103 do CONTRAN, faixas refletivas, com pintura em

esmalie sintético na cor indicada, a ser instalacla pelo foi'necedor no caminhão FORD CARGO 1723 ano 201512015

placa BAT-9140.

Autor
SCORPION INDUSTRIA E COMERCIO DE

CARROCERIAS METALICAS LTDA

BERToLETTI vetRlurcÂru lcA LTDA

BPMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

Marca/Modelo
PROPRIA ,' PROPRIO

BERTOLEI TI iUETAIMECÁ.NICA / BASCULANTE

BCNALDO / CARROCERIA RODOVIARIA BASCULANTE

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
70.000,00

70.000,00

í 50.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

SCORPION INDÚSTRIA E COMÉnclo DE cARRocERtAS ME'tALlcAS LTDA

Horário:03106t202209:20 Documento:AlvarádeFuncionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticioantdocuments/e64e1984aÍe04&c2B709f654aB7aa40B.pdf

Horárlo: 03t06t20220920 Documento: Ato C.)rst'tr.rtivc (Estatuto oil ?ontrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsi3'1fe0e3936544c4f846a9368b93b0d90.pdf

Horário: 031061202209:20 Documento: Cadast:c de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVpai'ticipantdocumentsi4a03a5c4c6314214bc14705eaff56c17.pdf

Horário: o3to6t2o2209:20 Documento: cédula de identidade e cPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windows.neUparticrpantdoc,tments/5945fbd10fab4dc1ade8cc4a55056607.zip

Horário: O3tO6t2O2209,20 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVpa{icipantdo,:umentsibb04697Í29854d8ab65cde23492Í4cde'pdf

Horário: 031061202209:20 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

*Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windows.neUparticipantdocuments/ad087ce5be60442d924148f5b6a56071 .pdf

Horário: 031061202209,20 Documento: Ceíldão Ce regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6331b4b3a5ad4951a1e33bb4c27d20dÍ.pdt

Horárlo: O3lO6t20Z209:20 Documento: Certicião de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windows.neVpaÉicipantdocumentsiSl5Bb4c92Íc449a68a4b8fb7ed138c25.pdf

Horário: 03106t202209:20 Documento: Certiclão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpar-ticipantdocuments/6645'l 8'1 45d204b4e821589d0565ef127.pdÍ

Horário: 03lO6t2O2209:20 Documento: Certidão Negativa cle Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticioantdocumentsic4fd0cdc06T24Tld9Sedcblb2b92c6b9.pdf

Horário: O3tO6l2022O9:20 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windorvs.neUpadicicantdocuments/2ec1 d9119765044739efO6f6e4cf50543.pdf

Horário: 03t061202209:20 Documento: DeclaraÇão de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windorvs.neUpar'icioantdocuments/5c5674f379c04857917 da77f3b51 7b46.pdf

Horário: 03t06t2022 09:20 Documento: DeclaraÇão de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.c:re.windorvs.neUparlicipantdocuments/f3b066ca16104f4fa318247a2$e4ed8b.pdÍ

- _ Horário: 031061202209:20 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/pad:ciDantdocuments/e41a86f6ad844f48979801699a794a07.pdf

Horário: 031061202209:20 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparlicioantdocuments/13bGc4a6e0b84ff4a952d9c0cfe1fc9b.pdf

Horário: o3to6l2o2209:20 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.clre.windows.neípadicioantdocuments/9906fa14d63f47c3aa36ca7152308563.pdf

Horário: 03106t2022 O9:20 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpa.tici:antdocumenlslf12ba4286c95472a82b8a574de34041e.pdf

Horário:03t06120220920 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.ccre.ivindoivs.net/paficiDantdccuments/a99e252ÍdÍd74729aab4d5c1ddda540b.pdf

Horário: 031061202209:20 Documento: Oulros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.crre.windo!vs.net/pad;cicantdocumentsle38b0b0lCb7e417babb74d7314d4d227.zip

Horárlo: 03t06t202209:20 Documento: Proposta em papel limbrado, asslnada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.clre.u,'nCorvs.neUoa+icíDantdocuments/589e0b35f06248e093d1762613eb318e.pdÍ

Horário: 031061202209,,20 Documênto: Prova Ce lnscriçáo Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/parlicioantdocuments/936a79861b4b4a62a809e0bf2f41ca37.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

BPMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

Horário: 0610612022 08:35 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUoarticioantdocuments/3bBe7ee994Bb401ebc3601Bc5f662d0a.pdf

Horário: 06t061202208:35 Documento: Ato Co'stituti'rr: /Estatltto or lontrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9a75e9f98c94422Íbd3f35ea79c46753.pdf

Horário: 061061202208:35 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/daBcflc6BaÍc45eaa3d2cd712a51c7O0.pdf

Horário: 06/06/2022 08:35 Documento: Céclula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.c:re.windolvs.net/pa,'ticr,rantC:cuments/6b40d363fc5b46ebbe4f353f5e37fd07.pdf

Horário: 06tO6t2022 08:35 Documento: Certidão ccnjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.crre.windor,vs.net/participentdocuments/304dd3f9de1 5406c8674eefcfb08d218.pdf

Horário: 06tO61202208:35 Documento: Certicião de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

-End"r"ço, http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVoar1icroantdocuments/c5dac6c0Bb304520Bbf 1e5f32ede1 aSB.pdf

Horário: 0610612022O8:35 Documento: Certidão de regularidade de cíebito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/par.icipantdocuments/3c458301Í85444a3a267aa75435954a5.pdf

Horário: 06tO6tZO22 08:35 Documento: Certiclão de regulariclade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.c.lre.windolvs.neUpar'licicantdocuments/câ55984 c7906492783Í46c1fdf5f55a8.pdf

Horário: 06/06i2022 08:35 Documento: CertiCão Negativa cie Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windows.neUpaÍlicioantdocuments/b2f05Í4480bf499ba5858bd7988784cd.pdí

Horário: O6tO6t2O2208.35 Documento: Certicjão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantCocuments/5a1a33b739a7419ca1c26b34a8636735.pdf

Horário: 06t06t202208:35 Documento: Certidãc Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.c:re.windo\,vs.neíparicicantdocunrents/e53db263eBB946fbb34223b2d71b4e3b.pdÍ

Horário: 06/06/2022 08:35 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.c:re.windorvs.neVparticioantdocuments/67873d3b1 96c42fdBe0b39fa90ffdl/1 .pdf

Horário: 06t061202208:35 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.c:re.windows.neUpaÍicicantdocumentsi097B5cae46694bef952dcab0d9042BBB.pdf

- Horário: 06106120220835 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windor,vs.neVpa-ici'-.antdocunrents/6cB300791a9a4301afdB96dc40e1dc1c.pdÍ

Horário: 06/06/2022 08:35 Documento: Declaracão de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.crre.rvinciorvs.net/p,?iici.antdocuments/2ea3991:61b774d23baeaad04d6f133e7.pdf

Horário: 061061202208:35 Documento: Declaração cle inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.crre.tvindolvs.neUpa:1:cilantdccLrments/8cf375f,/fd1340BfaaGd7edcÍ9d10B6c.pdf

Horário: 06t06t202208:35 Documento: DeclaraÇão de não utilização Ce mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.vvinCorvs.neUoa'l;cioantdocuments/40íbdCe76ab6432283d1aa4295431199.pdf

Horário:061061202208:35 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windows.net/Da(iciDantdocuments/8bgdB2B93bbb47cda66Ofd0e605de7d4.pdf

Horário: 061061202208:35 Documenlo: Outros docun'entos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.cire.windorvs.neVpa{icioantdocumentsi6339d9b78ae9454d97408b209ea6bdd8.pdf

Horário: 06/06/2022 08:35 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.ccre.windows.neUcaticioantdocuments/6b'1 a254634784d05b5ad4f90d1264b5b.pdf

Horário: 06/06/2022 08:35 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.rn,indorvs.net/particioantCccuments/ae4ca6c56f434b9795bed2c32a747239.pdÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

BERTOLETTI METALMECÂNICA LTDA
Horário: 31t05t202208:42 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVoarticioantdocumentsiaeflBed32Í5a476c97eÍ1396630ae8'lf.pdf

Horárlo: 311051202208:42 Documento: Cadastr: Ce CI'JPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsi6S5eB39ce5Tb4eBeBf3db33eSd6lb4lB.pdf

Horário: 31t05t202208:42 f)ocumenti.': cédula de identidade e cPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ctre.windorvs.neUpartic;i;ra-rtdoc.rrnents/B66.17d9d64154Bd2B30bfcdcefad464e.pdf

Horário: 31t05t202208:42 Documento: Certicião Negativa cle Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.crre.\vindo\vs.net/pa:-';cipantdrcLrments/f704b1aed5fÍ4eababcÍ/5dgfg3b9397.pdf

Horário: 31t05t202208:42 Documento: Certidão Negativa de FalÔncia ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.crre.wíndo'"vs.neVparticipantdocuments/4c9f8602Íef447348905314f83e35dbe.pdf

Horário: 311051202208:42 Documento: Certidãc Simplificada da Junta Comerctal

:-€ndereço: http://lanceeletronico.blob.crre.rvindows.net/oariiciDantdccumentsiaff3fe409cd64c5f9230a4ca33eb9 l c1 .pdf

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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pREFEITURA MUNtctpAL DE RlerlRÃo Do PINHAL - PR

RIEEIRÃO DO PtNHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL

pRecÃo elerRôuco N" 05í/2022
Processo Administrativ o No 051 12022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 2410512022 13.51 .21

TOTAL DO PROCESSO: 69.000,00

SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS
METALTCAS LTDA

02.980.694/0001-04 69.000,00

I.OTE I Quant.: 1 Num: 015 69.000,00 Total: 69.000,00

Item: 1 Unidade: UND Jtilarca: PROPRIA ModeIo: PRÓPRIO

Descrição: CARROCERIA RODOVIARIA BASCULANTE SOBRE CHASSIS NOVA Caçamba rodoviária com
capacidade de 8m.'construída em cl'rapas de aço cie a;lta qualidacie, tampa traseira de basculamento convencional,
sistema hidráulico completo com 02 pistões com ação direta, bomba hidráulica e tomada de força, para choque traseiro
articulado conforme resolução 152103 do CONTRAN, faixas refletivas, com pintura em esmalle sintético na cor
indicada, a ser instalada pelo fornecedor no caminhão FORD CARGO 1723 ano 201512015 placa BAT-9140.

Quantidade: 1 Valor Unit.: 69.000,00 Total ltem: 69.000,00
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Fircfox https ://servicos.receita. fazenda. gov,

NúrúERo DE rNScRrÇÃo

02.980.694/000í -04
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AAERTURA

't2t02t't999

w
REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EI\,4PRESARIAL

SCORPION IND. E COM. DE CARROCERIAS METALICAS LTDA

DO ESTABÉLECIMENTO FAT.TTASTA)

SCORPION IND E COM DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
PORÍE
ME

E DAAIIVIDADE

25.99-3-0'l - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção

cóorGo E DEScRtÇ/ú DAS ATlvloADEs EcoNÔlúlcAs SEcUNDÁRIÁs

25.39-0-0í - Serviços de usinagem, tornêaria e solda
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefilados de metal, êxceto padronizados
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação
29.30-í-03 - Fabricação dê cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, êxceto caminhões e
ônibus
30.11-3-02 - Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte
30.í2-1-00 - Construção de embarcações parâ êsporte e lazer
33.17-1-O2 - Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer
45.11-'l-01 - Comércio a varêjo de automóveis, camionetas ê utilitários novos
45.1'l-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.'11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
45.20-0-06 - Sêrviços de borÍacharia para veículos automotores
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.85-1-00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção
47.44-0-0'l - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, êxcêto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.23-'l-00 - Estacionamento de veículos
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

coDrco t DESCRTÇÃo DA NATUR{-zA JURiDtcA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRÁDOURO

AV HEITOR ALENCAR FURTADO
NÚMERo

8260
COIúPLEI,,IENTO

SETOR CHAC JARAGUA

CEP

87.706-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM SANTOS DUMONT
r\ruNtclPto

PARANAVAI

ENDEREÇo ELETRÔNICO TELEFONE

(u) 3424-2231

ENTE FEDERATI\O (EFR)

CADA.STRAL DATA DA SITUAÇÀo CAoASTRA
03/09/2005

I,,oTMO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPÉCIAL DATA DA SITUAÇÃo ES PEC lql

UF

PR

l of 2 171051202210:59
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DECTMA TERCÊIRA ALTERAÇÃO COTTTRATUAL DA SOCTEDADE:

SCORPION IND. E COM. DE CARROCERIAS METALICAS LTDA
cNPJ/MF- 02.980.694/0001 -04

NIRE 412.04055184

EMERSON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, nascido na data de
2910811978, natural da cidade de Paranavai-Pr, solteiro, empresário,
residente e domiciliado na Rua Pedro Bianco, 803, Jd. Ouro Branco,
CEP- 87704-490, Paranavaí - Pr., portador de Cedula de ldentidade
Civil n. 7.959.379-6 SSP-PR emitida em 03112/1996 e do CPF-
005.362.139-50.

MARIO TOSHIO IAMAGURO, brasileiro, maior, capaz, nascido na
data de 1610711965, divorciado, empresário, natural da cidade de
Paranavaí-Pr, portador do documento de identidade RG. 2.577.845-
4 SSP-PR e com o CPF-505.898.229-34, residente e domiciliado na
cidade de ParanavaÍ-Pr, à Av. Dep, Heitor Alencar Furtado, 8260,
Jd. Santos Dumont, CEP- 87706-000

Únicos sócios componentes da sociedacle empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de, SCORPION lND. E COlVl. DE CARROCEIRAS
METALICAS LTDA com sede e domicilio a AV, HEITOR ALEN

*FURTADO, NO 8260, SETOR CHAC. JARAGUA JD. SANTOS DUMONT, CEP:
87706-000, PARANAVAI-PR. Com seu contrato Social Registrado na Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob o no 41204A55184 na data de 1210211999,
CNPJ- 02.980.69410CIA1-04, resolvem alterar, Ratificar e consolidar o contrato
social mediante as condiçÕes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Da ratificação dos dados do sócio: Fica Ratificado
o estado civil do socio primitivo MARIO TOSHIO IAMAGURO, onde se Le
Divorciado, passa se a ler SOLTEIRO.

CLAUSULA SEGUNDA: DO CIBJETO SOCIAL: Altera-se o objeto social para:

FABRICAÇAO E COMÉRCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS, REBOQUE E SEMI REBOQUES, CARROCERIAS DE METAL
ABÉRTA E FECHADA, CARROCERIAS PARA TRANSPORTE DE ANIMAIS
VIVOS, CARROCERIAS PISO MÓVEL, CARROCERIA PARA LIXO ESPECIAL
E RECICLAVEL, CAÇAMBAS ROLLON ROLLOFF, CAÇAMBA BASCULANTE,
PLATAFORMA HIDRAULICA AUTO SOCORRO, MUNCK,
POLIGUINDASTES, GUINCHOS, E IMPLEMENTOS PARA USO NA

Espaço Reservado a lunta Comercial do Par«nú Página 7

CBRTIFICO o REGISTRO Et L8/L2/2OL9 ].7225 SOB N' 20197713076
pRorocor,o: rg77!3076 DE 16/L2/2}rg. CóprOO or venrrtceçÃo:
11905821940 . NIRE: 4L204055184.
SCORPION IND E COM DE CÀRROCERIÀS METÀIICÀS LTDÀ

LEÀNDRO IIÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sscnstÁnro - cgRÀr.

cuRrrrBÀ, r8/L2/2OL9
m. 4presaf acil. pr. gov.br

\,

aua autenlicidade nos respecEivos porEais
veri ficação

À validadê deatse doc$entso, ae imPrêsso, fica aujeiEo à comprovação de
Infomando seua reaPecEivos códigos de

\
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4 sÍDECIMA TERCEIRA ALTERAçÃO COruTRATUAL DA SOCIEDADE:
SCORPION IND. E COM. DE CARROCERIAS METALICAS LTDA

cNPJ/MF- 02.980.694/0001.04
N|RE 412.04055184

AGRICULTURA, FABRICAÇÃO OT ARRUELAS, INDUSTRIA E COUÉNCIO
DE CABINES, CARRETAS, CONTÊIruER, ABRIGO MOVEL, FABRICAÇÃO E
COUÉNCIO DE ARTEFATOS DE ARAME METALICO, TREFILADOS, TELAS
E ALAMBRADOS, COUÉNCIO DE FERRAGENS, CHAPAS GALVANIZADAS,
AÇO CARBONO E ALUMINIO, TUBOS E FERRAMENTAS, COMERCIO
ATACADISTA DE CARROCERIAS PARA CAMINHÃO NOVRS E USADAS,
FABRICAÇÃO OT ESQUADRIAS DE METAL, SERVIÇO DE SOLDA, CORTE
E DOBRA DE METAIS E CHAPAS GALVANIZADAS, SERVIÇO DE
TRANSFONUNçÃO DE CRIVIII'IHÃO P/ TRATOR E DE TRATOR PARA
CAMINHÃO, NANTUTEruçÃO E REFORMA DE CARROÇARIAS,
CARROCERIAS PARA CNMIruHÕTS, ONIBUS E VEICULOS PESADOS,
INCLUSIVE PARTE ELETRICA, SERVIÇO DE PRENSAGEM E VENDA DE
MANGUEIRAS HIDRAULICAS, SERVIÇO DE LANTERNAGEM OU
FUN|LAR|A DE vEtculo AUToMoroR, coNsrnuçÃo DE
EMBARCAçÔTS PARA USO COMERCIAL E PARA USOS ESPECIAIS,
EXCETO DE GRANDE PORTE, FABRICNçÃO DE CABINES, CARROCERIAS
E REBOQUES PARA VEICULOS AUTOMOTORES, EXCETO CNUIruUÔES E
ÔNIBUS, CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÔES PARA ESPORTE E LAZER,
MANUTENçÃO T REPARAÇNO PE EMBARCAÇOES PARA ESPORTE Ê
LAZER, COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E
UTILITARIOS USADOS, COMERCIO POR ATACADO E VAREJO DE
REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS, COMERCIO NO
ATACADO E VAREJO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E
PEÇAS, COIUÉNCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÔES E VEICULOS
RECREATIVOS, PEÇAS E NCTSSÓRIOS, TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, SERVIÇOS DE
NANNUTTruçÃO E NEENRNçÃO MECANICA DE VEICULOS
AUTOMOTORÊS, SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS
AUTOMOTORES, ESTACIONAMENTO DE VEICULOS, SERVIÇOS DE
REBOQUE DE VEICULOS.

CLAUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À ViStA dA
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031
da lei no 10.406/2002 , os socios RESOLVEM , por este ínstrumento, atualizar e

*
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CERTIFICO O REGISTRO Eli L8/L2/2OL9 L7t25 SOB N' 20197713076
pRorocolo: L977L3o76 DE L6/L2/2019. Cóprco oe venrrrcnçÃo:
11905821940. NIRE: 41204055184.
SCORPION I}ID E COM DE CÀRROCERIÀS METÀ',ICÀS LTDÀ

IJEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sscn,grÁtro - ceRÀr,

CURITIBÀ, L8/L2/20I9
w. empresa faci I . pr . gov. br

À validade deÉtsê docuênt.o, se inpreaso, fica eujeiEo à comprowação de sua autêDLicidadê nos reapectivos portsais
Infomando Éêus rêspêctivos códigoe de verificação



5t
DEcTMA TERcEIRA ALTERAÇÃo coTTRATUAL DA soctEDADE:

SCORPION IND. E COM. DE CARROCERIAS METALICAS LTDA
cNPJ/MF- 02.980.694/0001 -04

NIRE 412.04055184

consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as
clausulas contidas no contrato primitivo que, adequado ás disposiçÕes da
referida lei no10.40612002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a

seguinte redação

CONTRAT O SOCIAL CONSOLIDADO

SCORPION IND. B COM. DIi CARITOCERIAS IVIIITALICAS LTDA

EMERSON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, nascido na data de
2910811978, natural da cidade de Paranavaí-Pr, solteiro, empresário,
residente e domiciliado na Rua Pedro Bianco, 803, Jd. Ouro Branco,
CEP- 87704-490, Paranavaí - Pr., portador de Cédula de ldentidade
Civil n. 7.959.379-6 SSP-PR emitida em 03/1211996 e do CPF-
005.362.139-50.

MARIO TOSHIO IAMAGURO, brasileiro, maior, capaz, nascido na
data de 16/07/1965, solteiro, empresário, natural da cidacie de
Paranavaí-Pr, portador do docunrento de identidade RG. 3.577.845-
4 SSP-PR e coír1 o CPF-505.898.229-34, residente e domiciliado na
cidade de Paranavai-Pr, à Av. Dep. Heitor Alencar Furtado, 8260,
Jd. Santos Dumont, CEP- 87706-000

Únicos socios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o norne de, SCORPION lND. E COM. DE CARROCEIRAS
METALICAS LTDA com sede e domicilio a AV. HEITOR ALENCAR
FURTADO, NO 8260, SETOR CHAC. JARAGUA JD. SANTOS DUMONT, CEP:
87706-000, PARANAVAI-PR. Com seu contrato Social Registrado na Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob o no 41204055184 na data de 1210211999,
cNPJ- 02.980.694/0001 -04.

CLÁUSULA PRIMETRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A
sociedade gira sob o nome empresarial de SCORPION lND. E COM. DE
CARROCEIRAS METALICAS LTDA e tem sede e dornicilio na AV. HEITOR

w-'@**,wr"@

Espaço Reservado a Junta Comercial do Parunú púgina 3

CERTIFICo O REGISTRO Eü 18/12/20L9 L7t25 SOB N' 201977L3076
pRorocolo: Lg77L3o76 DB L6/L2/2OLS. CóOrCO Or WntrrC.A.çÃO.
11905821940. NIRE: 41204055184.
SCORPION IND E COM DE CÀRROCERIÀS METÀIICÀS I,TDÀ

LEÀNDRO }'ÀRCOS NÀYSEL BISCÀIÀ
sscnptÁnro- esRÀÍ,

CURITIBÀ, L8/L2/2OI9
ww. @presaf aciI.pr. gov. br

*
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À validade dêstse docuênEo, Éê inpresso, fica sujêiEo à comprovação de Êua autent.icidadê noa reaPêctivoa Porlais.
Infomando aeua resPecEivoa códigoa de verificação



6cDEcTMA TERcEIRA ALTERAçÃo coTTRATUAL DA soctEDADE:
SCORPION IND. E COM. DE CARROCERTAS METALICAS LTDA

cNPJ/MF- 02,980.694/0001 -04
NIRE 412.04055184

ALENCAR FURTADO, NO 8260, SETOR CHAC. JARAGUA JD. SANTOS
DUMONT, CEP: 87706-000, PARANAVAT-PR.

CLAUSULA SEGUNDA: INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO OE OUNNÇÃO
DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 05 de fevereiro de
1999 e seu prazo de duraçáo é por tempo indeterminado.

CLAUSULA TERCEIRA . FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊI'ICIRS: A sociedade
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou
no exterior, mediante alteraçáo contratual assinada por todos os sócios.

cLÁusuLA QUARTA - OBJETO SOCTAL: A sociedade tem por objeto a
exploração no ramo de:

FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS
RODOVIAR]OS, REBOQUE E SEMI REBOQUES, CARROCERIAS DE METAL
ABERTA E FECHADA, CARROCERIAS PARA TRANSPORTE DE ANIÍMAIS
VIVOS, CARROCER]AS PISO MOVEL, CARROCERIA PARA LIXO ESPECIAL
E RECICLAVEL, CAÇAMBAS ROLLON ROLLOFF, CAÇAMBA BASCULANTE,
PLATAFORMA HIDRÁULICA AUTO SOCORRO, MUNCK,
POLIGUINDASTES, GUINCHOS, E IMPLEI\4ENTOS PARA USo NA
AGRICULTURA, FABRICAÇÃO DE ARRUELAS, INDÚSTRIA E COMERCIO
DE CABINES, CARRETAS, CONTÊINER, ABRIGO MOVEL, FABRI CAÇÃO E
CONTÉRCIO DE ARTEFATOS DE ARAME ÍVIETALICO, TREFI LADOS, TE
E ALAMBRADOS, COMERCIO DE FERRAGENS, CHAPAS GALVANIZADAS
AÇO CARBONO E ALUMIN|O, TUBOS E FERRAMENTAS, COMERCTO
ATACADISTA DE CARROCERIAS PARA CAMINHÃO NOVNS E USADAS,
FABRICAÇÃO Or ESQUADRIAS DE METAL, SERVTÇO DE SOLDA, CORTE
E DOBRA DE METAIS E CHAPAS GALVANIZADAS, SERVIÇO DE
TRANSFORMAÇÃO DE CAMINHÃO P/ TRATOR E DE TRATOR PARA
CAMINHÃO, MANUTENÇÃO E REFORMA DE CARROÇARIAS,
CARROCERIAS PARA CAMINHÔES, ONIBUS E VEICULOS PESADOS,
INCLUSIVE PARTE ELETRICA, SERVIÇO DE PRENSAGEM E VENDA DE
MANGUEIRAS HIDRAULICAS, SERVIÇO DE LANTERNAGEM OU
FUNTLARTA DE VETCULO AUTOMOTOR, CONSTRUÇÃO DE

e -"-aryru,tu'.:ry*ary{ry:qry@4q/à.LL*rt*r,4,L&9-*.!!i.z,*e.:.9gyp9g19zgrryw4:.rw.
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cER?IPIco o REGISTRo E.rt L8/L2/20L9 L7 225 sOB N" 20197713075
pRorocol,o: L177L3O76 DE L6/L2/20L9. cóOrCO On vnnrrrcaçÃo:
1190582L940. NIRE: 41204055184.
SCORPION IND E COM DE CÀRROCERIÀS METÀI,ICÀS LTDÀ

LEÀNDRo IIÍÀRCOS RAYSEL BISCÀIÀ
sncnerÁnro- eBRÀÍ-

cuRrrrBÀ, L8/t2/20L9
w. úprêÉaf acil.pr. gov.br
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DECTMA TERCETRA ALTERAçÃO COUTRATUAL DA SOCTEDADE:
SCORPION IND. E COM. DE CARROCERIAS METALICAS LTDA

c NPJ/MF- 02.980.694/0001 -04
NIRE 412.04055184

EMBARCAÇÔES PARA USO COMERCIAL E PARA USOS ESPECIAIS,
EXCETO DE GRANDE PORTE, FABRICAÇÃO DE CABINES, CARROCERIAS
E REBOQUES PARA VEICULOS AUTOMOTORES, EXCETO CAMINHÕES E

ÔNIBUS, CoNSTRUÇÃo DE EMBARCAÇÕES PARA ESPoRTE E LAZER,
MANUTENÇÃo E REPARAÇÃo oE EMBARCAÇÕES PARA ESPoRTE E

LAZER, COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E

UTILITARIOS USADOS, COMERCIO POR ATACADO E VAREJO DE
REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS, COMERCIO NO
ATACADO E VAREJO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E

rEÇAS, coruÉncto vAREJtsrA DE EMBARCAÇÕES E vElculos
RECREATTVOS, PEÇAS E ACESSORTOS, TRANSPORTE RODOVTARTO DE
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
|NTERMUN|C|PAL, TNTERESTADUAL E |NTERNAC|ONAL, SERVIÇOS DE
nanruurcNçÂo E nrrnnnçÃo MECANIcA DE vEtculos
AUTOMOTORES, SERVTÇOS DE BORRACHARTA PARA VETCULOS
AUTOMOTORES, ESTACIONAMENTO DE VE|CULOS, SERVTÇOS DE
REBOQUE DE VEICULOS.

ct-Áusuua QUTNTA - cAplTAL SOCIAL: O capitat sociat de R$
200,000,O0(Duzentos Mil Reais) dividido em 200.000(Duzentos Mil) quotas de
R$ 1,00(Um Real) cada, totalmente integralizado pelos sócios em moeda
corrente no país fica assim distribuído entre os socios da segr.rinte forma:

socros t%t QUOTAS VALOR R$

EMERSON VIEIRA DOS SAffTOS 50.00 100.00 100.000,00

MARIO TOSH'O IAMAGURO 50.00 100.00 100.000,00

TOTAL 100.00 200.000 200.000,00

cLÁusuLA sExrA:- ADMINISTRAÇÃo DA soctEDADE E uso Do NoME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios EMERSON
VIEIRA DOS SANTOS e MARIO TOSHIO IAMAGURO com os poderes e
atribuiçÕes de gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa
e passivamente, judicíal e extra judicialmente, perante orgãos públicos,
instituiçÕes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como

Gi

+
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CERTIFICO O REGISTRO E$ LB/L2/2019 t7 t25 SOB N' 201977L30?6
pRoTocolo: rg77L3o76 DE 16/L2/2OLg. CóprCO Or WntrrClçÃO:
1190582L940. NIRE: 41204055184.
SCORPION IND E COM DE CÀRROCERIÀS I,ÍETÀIJICÀS LTDÀ

IJEÀNDRO }TÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sgcnrrÁnto - csRÀL

CI'RITItsÀ, L8/L2/20L9
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6r)
DEctMA TERcEIRA ALTERAÇÃo coltrRATUAL DA soctEDADE:

§CORPION IND. E COM. DE CARROCERIAS METALICAS LTDA
cNPJ/MF- 02.980.694/0001 -04

NIRE 412.04055184

praticar todos os demais atos neçessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

§ í.o - Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçÕes
que poderão praticar.

§ 2.o - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem
autorização do outro socio.

CLAUSULA SETIMA: - RESPONSABTLTDADE DOS SOCIOS: A
responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integração do capital social, conforme dispôe o
aft. 1.A52 da Lei 10.40612A02.

CLÁUSULA otTAVA: . cEg§Ão E TRANSFERÊNcIA DE QUoTAS: As
quotas são indivisiveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento dos outros socios, a quem Íica assegurado, em igualdade
de condiçôes e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessáo delas, a alteração contratual
pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de
suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a
quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento,
para que estes exerçam ou renunciem ao diieito de preferência, o que deverão
fazer dentro de 30 (hinta) dias, contados do recebimento da notificaçâo ou em
Wazo maior a critério do socio alienante. Se todos os sócios manifestarefit seu
direito de preferência, a cessão das quotas se íará na proporção das quotas
que entâo possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

cLÁusuLA NoNA: - DECLARAÇÃo DE DEstMpEDtMENTo: os
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de
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CERTIFICO O REGISTRO EM 18
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DECIMA TERCEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
SCORPION IND. E COM. DE CARROCERTAS METALICAS LTDA

cNPJ/MF- 02.980.694/0001 -04
N|RE 412.04055184

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtucie de
condenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena qlle vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública ou a
propriedade.

CLAUSULA DECIMA: FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranavai-pR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou venha ser.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Pennaneceffr inalteradas as demais
clausulas que não colidirern cont as da presente alteração.

E por estarenr assim, jurstos e contratados, lavram, datam e assinam,
a presente alteração, em Via unica de igr,ral teor e forma, devidamente
rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si,
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Paranavaí -PR, 11

.ê,

EMERSON VIEIRA DOS SANTOS URO
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CERTIFICO O REGISTRO EVI L8/L2/20L9 17t25 SOB N' 20197713076.
pRorocolo: L977L3076 DB L6/t2/2OLg. CóorCO OS venrrrCaçÃO:
L1"90582L940. NIRE: 4L2O4O55L84.
SCORPION IND E COM DE CÀRROCERIÀS METÀLICÀS LTDÀ

LB,ÀNDRO MÀRCOS &ÀYSEL BISCÀIÀ
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CURITIBÀ, L8/L2/2019
ww. qpreaaf acil.pr. gov.br
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PREFEITU RA DE PARANAVAí
Paço Municipal Prefeito'Antônio José Messias'

ESTADO DO PARANA

ALVARA DE LICENÇA

Data: 1 4101 12012 I 5h47 min

w",rF
:

A Secretaria Municipal de Fazenda, concede o presente Alvará de Licença para

Estabelecimento

SCoRPION IND. E COM. DE CARROCERIAS METALICAS LTDA CNPJ:02.980.694/0001-04

Para estabelecer na

Avenida DEPUTADO HEITOR ALENCAR FURTADO, 8260 - Compl. SETOR CHAC JARAGUA - Bairro JARDIM
SANTOS DUMONT - CEP: 87706000

Nome Íantasia

SCORPION IND E COM DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS

Econômico lnício da atividade

25t01t1999
Código de controle

10701 CWDCH3HRHIOUK4QO

Fundamentação legal

Decreto n' 22.78612021. Art.11 - § 1" O alvará de licença será válido quando apresentado com a devida licença do

Corpo de Bombeiros com prazo de vigência válido, bem como outros documentos que por ventura sejam exigidos

Atividade principal

25.99-3.01 - SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA CONSTRUCAO

Secundárias

45.11.1101- COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS

2B.33-0/00 - FABRTCAÇAO DE MAQUTNAS E EQUTPAMENTOS PARA A GRTCULTURA E PECUARIA, PEÇAS E ACESSORIOS, EXCETO
PARA IRRIGAÇAO
2s.92.6 - 02 FABRTCAÇÂO DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL, EXCETO PADRONIZADOS
47.44-O-O1 . COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4s.2}-otoi - SERVTÇoS D_E MANUTENÇÃo E REPARAç4o UEqâry1c4 D_E vElcuLos AUroMoroRES
30.12.1-OO . CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES PARA ESPORTE E LAZER
25.39-0-01 - SERV|ÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA
46.72.9-OO - COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
46.85.1 . OO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERURGICOS E METALICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇAO
29.30-1-03 - FABRTCAÇÃO DE CABtNES, CARROCERTAS E REBOQUES PARA OUTROS VEICULOS AUTOMOTORES, EXCETO

CAMINHÕES E ONIBUS
30.ii-3/02 - CoNSTRUÇÃo DE EMBARCAçÕES PARA uso coMERcrAL E PARA usos ESPEclAls, ExcETo DE GRANDE PoRTE

33.17-1-02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE-EMBARCAÇÕES PARA ESPORTE E LAZER

45.11-1.O2 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÔVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS

45.1 1.1/05 - COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES E SEMI REBOQUES NOVOS E USADOS

46.69-9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;PARTES E

PEÇAS
47.ó3-6-os - coMERclo vAREJtsrA DE EMBARCAçÕES E ourRos vEtculos REcREATlvos, PEÇAS E ACESSoRIoS
49.30-2.02. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
52.23-1 -OO. ESTACIONAMENTO DE VEICULOS
52.29.0.02 SERV|ÇO DE REBOQUE DE VEICULOS
45.20-0-06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES

Características
ldentificador

4t98

5/98

16/00

Descriçâo
AREA ALVARA DE LICENÇA

AREA LICENÇA SANITARIA

PONTO OC RCTTRÊruCIR

Unidade Opção
1491

1491

NÃO

M2

M2

A veracidade do Alvará poderá ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle.
www.paranavai. pr.gov.br

IMPORTANTE: Em caso de encerramento, paralisação, mudança de endereço, alteração de ramo de atividade
societário deverá inÍormar tais na Secretaria Munici I de Fazenda.de razáo social, do

ParanavaÍ (PR), 14 de Janeiro de 2022
RUA GETúLto vARGAS. 9oo - cENTRo

Paranavai (PR) - CEP: E7702000 - Fone:4434212323

Página: 11 1
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SCORPION lND. E COM. DE CARROCERIAS METALICAS LTDA
CNPJ: 02.980.694/000í -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cefiificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 09:48:'13 do dia 2510412022 <hora e data de Brasília>.
Válida até2211012022.
Código de controle da certidão: E658.3367.9C9F.9E83
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná 6?,

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026601736-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.980.694/000í-04
Nome: SGORPION IND E COM DE GARROCERIAS METALICAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 2310812022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Pública (25/04/2022 09:43:01)



Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAí

SECRETARIA DE FINANÇAS

Dala:

Número

9228

09h42min

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

ScoRPIoN IND. E COM. DE CARROCERIAS METALICAS LTDA CNPJ: 02980694000104

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovaçáo Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição

abaixo caraclerizada.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo Se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscrição

Econômico: 10701 - Atividade principal: 25.99-3-01 - SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA
-Énoãr"ço, oÊÊurnoo HEtr'oR ALENcAR FURTADo,8260 - Bairro JARDIM sANTos DUMONT - compl. sEToR CHAC

JARAGUA - CEP 87.706-000

Código de Controle

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do codigo de controle informado-

http://www. Paranavai' Pr. gov. br

Paranavaí (PR), 25 de Abril de 2022

RUA GETÚLIO VARGAS, 9OO - CENTRO
Paranavai (PR) - CEP: 87702000 - Fone:4434212323

CWXYITBIDRXLRVDl

Página 1 de 1
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V*tt.nr

Consulta Regularidade do Empregador

fuwytrunir

CA'ffi4
ü kl Y, A. E í: üN*M I * P, F E Ú,E n A L

Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.980.694/0oo1-04

Razão SociaISCORPION IND E COM DE CARROCERIAS METALICAS LTDA

Endereço: AV HEIToR ALENCAR FURTADo, ezoo / cnÁcRne:nRRcuÁ / JARDIM- SANTOS DUMON / PARANAVAI / PR / 87706-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t3l05/2022 a LU0612022

CeÉificação Nú mero 
= 

202205130 1 1409338 86667

Informação obtida em L7105/2022 10:58:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1t1
https://consulta-crf.caixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JunrcrÁRro
JUSTIÇA DO TRÃBAI,HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉgTtOS TRÀBALHISTAS

DE CARROCERIAS METALICAS LTDA (MATRIZ ENOME: SCORPION IND. E COM.

FTL]AI S )

CNPJ : 02 .980 .6 g+ / 0001- 04

Certidão n" : L27044t+/zOzz
Expedição: zs/o+/zozz, às
valj-dade: 22/L0/2022 - 180
de sua expedição.

09 : 44 :78
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SCORPION IND. E COM. DE CÀRROCERIÀS METALICÀS LTDÀ

(rdATRrz E FrLrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 02.980.694/0001-04,
t'tÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2-440/2OLL e

73.467/2017, e no Ato OL/2022 da CGJT, dê 2L de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO rUpOnrAriEE
Do Banco Nacional d.e Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a CustaS, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérío Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaís títulos que, por
disposição IegaI, contiver força execuLiva.

Dúvidas e sugestõesr cndb@LsL.jus.br
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nnrúnucA FEDERATIvA Do BRAsTL
EsrArrc oo pan^lxÁ

CoMARCA DE pm.lxlv.lÍ

OFICIO DISTRIBUIDOR E ANO(OS
AV. PARAN A, 1422- JARDIM nmÉRrcn

PARANAVAIpn - azzosgoo

TITULAR
EDILBERTO FERREIRA DA SILVA

JURANENTADOS
ALEXANDRE VELASCO CEREJA
RODRIGo cÊsnn DoS SANToS

Certidão Hegativa

Certifico, a pedldo de parte interessada, gue revendo oo registros no
banco de dados doe arquivos de dietribuição referenb à PEDIDO DE RECUpfmçÃO
JUDICIAL NE§TE FORO JUOICIAL E EXTRÀ,UD|C|AL - rel xo rr.lflnmq,
sob minha guarda neete cartório, verifiquei NÂO CON§TAR neffi
andamento a favor de:

SCORPION INDU§TRIA E CO]ÜERCIO DE CARROCERIAS UETALICAS LTDA

CNPJ 02.080.69ffqr0í{4, no perlodo compreendido entre a presente data e os últimos
20 anos que a antecedem.

z' ;i:i;; í;1[fi ;;ir'l'u!:
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V* Governo do Estado do Paraná
Secretaria da fMicro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁry

JUCEPâ.R

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis' SINREM

CeniÍicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nêsta Junta Comercial e são na data da sua

Esta cenidáo Íoi emitida automaticamente em 06/05/2022, às 09:12:59 (horáÍio de Brasília).

Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no hüps://www.empresaÍacil.pr.gov-br, com o código ORABAIVE

Nomê Empresrial: SCORPION IND E COM DE CARBOCERIÂS METALICÂS LTDA

NaluÍeza JuÍídlca: Sociedade Empresária Limitada

PÍotocolo: PRC221 1 236930

NIRE (Sede)
41 2040551 84

CNPJ
02.980.694/0001 -04

Oata de Ato Constitutivo
12tO2t1999

lnício de Atividade
05/0211 999

Endereço Completo
AvenidiHeitor Alencar Furtado, N, 8260, SETOR CHAC JARAGUA;, Jardim Santos Dumont - Paranavaí/PR - CEP 87706-000

obleto Social ,-ô ^^no^^Eor^ê nE ÀrET^r
ÉnâÁrcnçno E coMÉRCtO DE MAQUTNAS E TMPLEMENTOS RODOVTARTOS, REBOQUE E SEMI REBOQUES, CARROCERIAS DE METAL

ABERTA E FECHADA, CARROCERIAS PARA TRANSPORTE DE ANIMAIS VIVOS, CARROCERIAS PISO MOVEL, CARROCERIA PARA LIXO

ESpEctAL E REC;çLAVEL, çAÇAMBAS RoLLoN RoLLoFF, CAÇAMBA BASCULANTE, PLATAfORTúAHtonÁultcR AUTO socoRRo, MUNOK,

poLtcutNDASTES, cutNcHos, E tMpLEMENTos pARA uso NÂ AGRtcuLTURA, FABRIcAÇÃo DE ARRUELAS, INDÚsrRlA E coMERclo DE

CAB|NES, oARRETAS, coNTÊlNER, ABRtco MovEL, raentcnçÃo E coMERclo DE ARTEFAToS DE ARAIúE METALlco, TREFILADoS,

TELAS E ALAMBRADoS, CoMERCIó DE FERRAGENS, CHAPAS GALVANIZADAS, AÇO CARBONO E ALUMINIO, TUBOS E FERRAMENTAS.

coMERCto ATAcADtsTA DE cARRocERtAS pARA cnvtruHÃo NovAS E usADAS, rnentcnçÃo oE ESQUADRIAS DE METAL, SERVIÇo DE

soLDA, coRrE E DoBRA DE MErAts E cHApAS GALVANTzADAS, sERVtÇo DE rRANSFoRytglggI CAMINHÃo P/ rBAroB E DE rRAroR

ÉÃÀÃcÀúllnEó, vnr.rurer.rçÃo E ReronuA DE cARRoÇARrAS, cARRocERIAS PARA cAMINHóES, oNIBUS E vElculos PESADoS'

tNcLUStvE pARTE ELETRtcn, srnvrÇo DE nRENSAGEv É venoR DE_MANGUEIRAS HIDRAULICAS, sERVIÇo DE LANTERNAGEM ou

FUNtLARtA DE vEtculo nurón,1oroÁ, coNSTRUÇÃo DE EÍuBABcAÇÕes peRe uso cotvlERC|AL E PARA usos ESPECIAIS, EXCETo DE

6RANDE poRTE, rnenrcnÇAb óe cn'etNres, cnnirocrntns e nraoouEs PARA vElcuLos AUToMoroRES, EXCETO cAMINHÕES E

õr.riàüã, cõnsiàúçÀo-ofevennõÀçoe§'pnnn rsponrE E LAzER, unruureruçÃo E REpA AÇÃo_DE EMBARCAÇóEs pnRR ESPoRTE E

LAZER, CoMERcIo Â vRRTIo DE AUTóMoVEIS, CAMIoNETAS E UTILITARIoS USADOS, COMERCIO POR ATACADO E VAREJO DE

REBoeuEs E sEMt-REBoeuES Novos E usADos, coMERcro No ATAoADo E vAREJo DE MÁQUINAS E EoulPAMENTOS PARTES E

pEõÃ§-c-orveáõô vÀnÉ.rrsrJ oÉ eMennceçÕr§ E velcuLos REoREATtvos, eEÇAS E ACESSoRtos, TRANSPoRTE RoDovlARlo DE

cnàcn, EXcETo pRoDUTos pERtcosos E MUDANÇAS, |NTERMUNIcIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIoNAL, sERVIÇos DE

úeruÚrlúçÀo e neeennçÃo MECANtCA oe vrrculbs AUTOMOTORES, SERVTÇOS DE BORRACHARIA PARA vElcuLos AUroÀ/oroRES,

SERVTÇ6 rje rnxt, ESTACISNAMENT6 DE vElcuLoS, sERVIÇoS DE REB9qUE DE VElcuLoS.

Capital Social
R$ 200,000,00 (duzentos mil reais)

Capital lntegrallzado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
lndeterminado

Dados do Sócio
NOME CPF/CNPJ

EMERSON VIEIRA DOS 005.362.139.50

SANTOS
NOME CPF/CNPJ
MARIO TOSHIO IAMAGURO 505.898.229-34

Dados do Administrador
Nome
EMERSON VIEIRA DOS SANTOS

Nome
N/ARIO TOSHIO IAMAGURO

' Participaçáo no capital
R$ 1o0.0oo,oo

Término do mandalo
lndeterminado

Término do mandalo
lndeteÍminado

no capilal

CPF
00s.362.139-50
CPF
505.898.229-34

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Administrador
S

Término do mandato
lndeterminado
Término do mandato
lndeterminado

Último Arquivamento
Data
18t12t2019

Número
20197713076

Ato/evêntos
oo2 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE

CONTRATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA
Status

SEIÚ STATUS

ilffiillffiilllllllilffi ulilll[uJllullillllllil 
ltil llil
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Y^
Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Junta Comercial do Estado do Paraná

+1

{!rç,8|'ân

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis' SINREM

CertiÍicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Continuação

nesta Junta Comercial e sáo na data da sua

Nome Empresrial: SCORPION IND E COM DE CABROCERIAS MEÍALlcAs LTDA

Naturda Jurldica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC221 1 236930

SecÍetário Geral

2de2

4



Emissão do CICAD https :/iwww. arintemet. pr. gov.br/cadicms/_ce_

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

il"t:''

% REGEITA
ESTADUAL D9
PÀRANA

' l' ..À., - :

t§r

Gomprovante de lnscrição Gadastral - GIGAD

lnscrição no CAD/ICMS lnscrição CNPJ Início das Atividades

90327044-65 02.980.694/0001-04 01t2005

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial SCORPION IND E COM DE CARROCERIAS METALICAS LTDA

Título do Estabelecimento SCORPION

Endereço do Estabelecimento AV HEITOR ALENCAR FURTADO, 8260 - JARDIM SANTOS DUMONT - CEP
87706-000
FoNE: (44) 3423-223'l

Município de lnstalação PARANAVAI - PR, DESDE 0112005

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

situação nuar fllvoorl 
SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL ' DIA 03 DO MES+2' DESDE

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁR|A LTDA

Atividade Econômica Principal do 2930-1/Oi - FABRICACAO DE CABINES, CARROCERIAS E REBOQUES PARA

Estabelecimento cAMINHOES

2539.0/01 . SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA

2592.6102 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE TREFILÂDOS DE METAL'
EXCETO PADRONIZADOS

2599.3/O,I . SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA A
CONSTRUCAO

2833.0/OO - FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A
AGRICULTURA E PECUARIA, PECAS E ACESSORIOS, EXCETO
PARA IRRIGACAO

3011.3/02 . CONSTRUCAO DE EMBARCACOES PARA USO COMERCIAL E

PARA USOS ESPECIAIS, EXCETO DE GRANDE PORTE

30í2.í/OO - CONSTRUCAO DE EMBARCACOES PARA ESPORTE E LAZER

45'11-1101 . COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E
UTILITARIOS NOVOS

4511-1102. COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E

UTILITARIOS USADOS

4511.1105. COMERCIO POR ATACADO OE REBOQUES E SEMI-REBOQUES
NOVOS E USADOS

4669.9/99 . COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
PARÍES E PECAS

4672.9100. COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4685.í/OO. COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERURGICOS E

METALURGICOS, EXCETO PARA CONSTRUCAO

4744-OIO1 . COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4763-6/05 . COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS
RECREATIVOS; PECAS E ACESSORIOS

4930.2102. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL

Atividade(s) EconÔmica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

l of 2

Quadro Societário

1710512022 11:01



Tipo

CPF

CPF

lnscrição

005.362.'139-50

505.898.229-34

Nome ComPleto / Nome EmPresarial

EMERSON VIEIRA DOS SANTOS

MARIO TOSHIO IAMAGURO

SOCIO-ADMINISTRADOR

SOCIO.ADMINISTRADOR

QualiÍicaÇão

F,missão do CICAD

Este CTGAD tem validade até 1610612022.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
I nternet www.fazênda'P1gov. br

https ://www. arintemet.pr. gov.br/cadicms/-ce .asp?eIncludcLi..

4b

W
Estado do Paraná

SecÍetarb de Estado da hzenda
Receita Estadual do Paraná

cAD/rcMs No 90327044-65

Emitilo Ehtronicamente vb Internet
Lt lOSl2022 11:01:06

Dados transmitilos de forma segura
Tecnobgia CELEPARüw
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CNPJ: 02.980 .69 41 000 1 -04, B; 903.27 044-65 e Inscrição Municipal: 10701

Logradouro: AV. Heitor de Alencar Furtado, N' 8.260, Jardim Santos Dumont

Setor Chac. Jaraguá - Paranavaí - Paraná-CEP: 87.706-000

Fone: (44) 3424-2231- (44) 99S19-5614 - E-mail: scorpioncarrocerias@hotmail.com

Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

RCf.: PREGÃO ELETRON] CO N' 05 I I2O22

Anexo 5

CARTA-PROPOSTA FINAL

Apresentamos nossa proposta para fomecimento do Item 01, abaixo discriminados, conforme Anexo 01,

que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

OI. IDENTIFICACÃO DO CONCORRENTf,:
RAZÃO SOCIAL E

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 7.959.379-6 SSP/PR E CPF: 005.362.139-50

ENDEREÇO : AV. Heitor de Alencar Furtado, N" 8.260, Jardim santos Dumont

Setor Chácara Jaraguá - Paranavaí - Paraná
TELEFONE:W
AGÊNCIA Ee N" DA coNTA BANCARIA: 82625-r
ENDEREÇO ELETRÔNICO: scorpioncarrocerias@hotmail.com

02. CONDICOESGERAIS
Ap.opoffistermosdoinstrumentoconvocatórioqueregeapreSentelicitação.

03. PRECO GEADEOUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá se. cotaao+.eço,rnit,e.io e total, de acordo com o Anexo 0l do Edital. (Marc4 Ano/Modelo)

A terá validade de 60 da data de abertura do

O preço proposto acima contempla todas as desPesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como

(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados

separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital.
Paranavaí (PR);06 de Junho de2022

Assinado de forma
digital poí EMÉR50N
VIEIRA DOS

EMERSON

VIEIRA DOS
SCORPTON lND. Ê COM. SCORPION INO, ECOM DE

DEcARROCERIAS cARRocEBrAsM!rALlcAs

Scorpion Indúsria e Comercio de Carrocerias Metálicas LTDA-ME
CNPJ: 02.980.6941000r-04

Sócio Gerente: Emerson Vieira dos Santos

PtG:1.959.379-6 SSP/PR e CPF: 005.362.139-50

Marca ValorUnid. DescriçãoItem Qunt.
R$ 69.000,00
(sessenta e nove
mil reais)

SCORPIONCarroceria Rodoviária Basculante sobre

chassis nova (caçamba rodoviária) com

capacidade de 8m.3 construída em chapas de

aço de alta qualidade, tampa traseira de

basculamento convencional, sistema

hidráulico completo com 02 pistões com ação

diret4 bomba hidráulica e tomada de força,
para choque traseiro articulado conforme
resolução 152103 do CONTRAN, faixas

refletivas, com pintura em esmalte sintético

na cor indicad4 a ser instalada pelo

fomecedor no caminhão FORD CARGO
1723 ano 201512015 placa BAT-91 40.

0l Und.0l

O valor total do item cotado é de...R$ sessenta e nove mil

CNPJ:
SOCIO GERENTE
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PREFEITTIEA MTI]VCTPAL DE RIBEIBAO DO
. ESTADO DO N I/:,ITUÁ .

Ribeirão do Pinhal, 07 de junho de 2022

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE FINAL do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO OSL|2O22,

cujo objeto é a aquisição de uma carroceria rodoviária basculante sobre chassis

nova conforme solicitação da Secretaria de Transporte e Viação.

Atencíosamente,

\

.P M

!lustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com
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PBEFEITTIRA MU]VICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARATUÁ -

PARECER IURÍDICO RSF No z9z

PREGÃO Ne: oir/zozz

OPERAÇÃO : Contratação.

oBfETO: AeUrSrÇÃO DE UMA CARROCERIA RODOVIÁRIA BASCULANTE SOBRE CHASSIS.

De acordo com o artigo zr, VII, Decreto na 3.555/zooo c/c artigo 38, parágrafo único, da Lei na 8.666/93:

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregão Eletrônico" tendo por obfeto a

contratação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente analisou,

pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao parecer iuridico anexo aos autos, a fim de evitar

repetições.

VeriÍica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada, estando regular, tendo sido realizado

credenciamento onde receberam os envelopes das empresas interessadas, tendo sido vencedora a emi)resa

SCoRPION INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS METÁLICAS _LTDA.

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle Interno, para que este se manifeste no

que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposições legais, cumpre ao pregoeiro a sua ADJUDICAÇÃO para

posterior HOMOLOGAÇÃO do certame, conferindo-lhes o direito à contratação do ob)eto licitado.

Deverá ainda ser Íirmado o competente contrato de fornecimento acaso não se emita nota Êscal ou outlo

instrumento, na forma do Art.6z da Lei ns 8.66619), lembrando a necessidade da fiscalização pelo Sistema de

Controle Interno em relação aos empenhos paÍa pagamento e a liquidação por quem de direito.

Ressalta-se, ainda, que não é da alçada do causídico subscrevente avaliar a conveniência e a oportunidade

da contratação do objeto desta licitação, pois tal atribuição cabe à autoridade competente'

Isto posto, e à luz de uma análise técnico-jurídico, verificando que houve respeito às disposições legais que

regem a matéria, notadamente os princípios da legalidade, impessoalidade e publicidade, o Presente processo

apresenta-se formalmente REGUIÁR.

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, o9 de iunho dezozz.

Rafael Frizon

542

t

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.

E-mail : pmrpinhal@uol.com. br



PREFEITTIBA MUTUICIPAL DE BIBEIRÃO DO
. ESTADO DO P LR"TNÁ .

Ribeirão do Pinhal, 10 de junho 2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do processo

licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO O5L|2O22, cujo objeto é a aquisiçáo de uma

carroceria rodoviária basculante sobre chassis nova conforme solicitação da Secretaria de Transporte

e Viação.

Atenciosamente,

\

llustríssimo Senhor

AIAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

,ffi,h
h"w

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo

para elevar meus protestos de estima e consideração.

\!'\\ tt-kI
\1' I

Fayçal M.Chamma Junior
- Comissão de Licitações -
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PREFEITI]RA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIATHAL
- ESTADO DO PARAIUÁ .

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO No O5L12022

OBJETO: CACAMBA RODOVIARIA BASCUI.ANTE NOVA E INSTALADA

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86,490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 -

ITEM QUESTOES REIÁTIVAS AOS DOCUMENTOS
PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

E SIM I
NÃO

PAGINA

01 CONSTA OFICIO DE SOLICITAÇAO DO OBJETO/SERVIÇO? S 01

02 CONSTA DEMONSTRAÇAO DETALHAMENTO DO OBJETO? S 01

03 EXISTE INFORMAÇAO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA? S 11

04 EXISTE INFORMAÇAO DE RECURSOS FINANCEIROS? S 13

0s
OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM PARECERES

]URÍDICOS?
S 45a47

06
HOUVE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO?

S L4

07 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDTIAL E ANEXOS? S L6a43

S 1608
O EDIIAL CONTEM INDICAÇAO
CLARA DO OBIETO DA UCrTAÇAO?

PRECISA SUFICIENTE E

09
O EDITAL PREVE QUANTO AO RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS? HORA, DIA E LOCAL?

S 16

10
O EDTIAL PREVE AS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO DOS

CONCORRENTES?
17,18

1911
O EDITAL FAZ MENÇÃO QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOS

CONCORRENTES?
S

S 20,2Lt2 O EDITAL PREVE OS REQUISITOS REIÁTIVOS A
APRESENTAÇÃO ONS PROPOSTAS?

S 2413
O EDITAL PREVE NORMAS DE JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS?

S 35L4
O EDITAL FAZ MENçAO QUANTO A HABILITAÇAO JURIDICA -
ECONOMICO FINANCEIRA _ E DE REGULARIDADE FISCAL?

S 2415 O EDITAL PREVE NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA

E-mail : pmrpinhal@uol.com, br

rffi
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PREFEITT]RA M.]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARANÁ -

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de

Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do

certame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico 10

OSL1ZO21, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal PR, 29 de junho de2022

C'
A AIVA

NECESSARIA?

16 O EDIIAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? S 26

L7 A MINUTA DO CONTRATO ESTA ANEXADA NO EDIIAL? S 30A34

18
HOUVE PUBLICAÇAO DO

OFICIAL DO MUNiCÍPTOZ
AVrSO DE LTCITAÇÃO NO ORGÃO

S 48A50

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E DAS

PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?
S 51A54

20

ÀRIDADE FISCAL DO

LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA

LEr 8666/93?

S 56a77

2t HOUVE PARECER JU nÍolcO FINAL RELATIVO AO PREGÃO

ELETRONICO?
S 79

22 UMERAÇAO DEO PROCESSO FOI AUTUADO COM N ? S 01a80

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306.

E-mail: pmrp!nhal@uol.cQm.br
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PREFEITUEA MLI]UTCTPAL DE RIBEIRÃO DO PI]UHAL
- ESTADO DO PARATUÁ -

TERMO DE HOMO LOGACÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro Municipal, que adjudica a aquisição de uma

carroceria rodoviária basculante sobre chassis nova conforme solicitação da

Secretaria de Transporte e Viação, de acordo com a realização de Licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n.e O5L|2O22, ao proponente:

Ribeirão do Pinhal ,29 dejunho de 2022.

DARTAG FRAIZ
PREFE MU

.J

EMPRESA CNPJ vR ururrÁRro

01
SCORPION IND. E COM. DE CARROCERIAS

METÁLICAS LTDA

02.980.694/ooo1-04
69.000,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

ffi
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PREFEITTTRA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANÁ -

O DO PINHAL

ADJUDICAçÃO

Adjudico o objeto do processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico

OSL11OZ2, para a aquisição de uma carroceria rodoviária basculante sobre chassis

nova conforme solicitação da Secretaria de Transporte e Viação, sendo vencedor

(adjudicatário) à empresa abaixo relacionada:

Ribeirão do Pinhal ,29 dejunho de 2022.

LOTE EMPRESA CNPJ vR urutrÁnto

01
SCORPION IND. E

METÁLICAS LTDA

COM. DE CARROCERIAS 02.980.694/0001-04 69.000,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

ffi

,t N\
t\t\I\t\

JUNIORFAYçAt

\

\\\\\

\\\

N
\

\ \
l\\



I
I
a
, ro

i:,

i
.-!
:ra

. *fê

PREFEITURA MUNICIPAL DE R!BEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CONTRATO N.O í8212022 PREGÃO ELETRÔNICO N.O 051/2022. I

t

Contrato que entre sicelebram o Município de Ribeirâo do Pinhal e a Empresa SCORPION lND. E COM!

DE CARROCERIAS METÁLICAS LTóA tendo por objeto a aquisição de uma carroceria rodoviária'

basculante sobre chassis nova conforme solicitação da Secretaria de Transporte e Viaçáo.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 940 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor o Senhor DARTAGNAN GALIXTO FRAIZ,

brasileiro, casado, portadordo RG n.o773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15,

neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa SCORPION IND. E COM. DE

CARROCERTAS METÁLICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 02.980.694/0001-04, Fone (44) 3424'

2231 e (44) 99819-5614 email scorpioncarroceria@hotmail.com com sede na Avenida Heitor de

Alencar Furtado - n.o 8.260- Bairro Jardim Santos Dumont - CEP 87.706-000 na cidade de

Paranavaí - PR, neste ato representado pelo Senhor EMERSON VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro,

solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Pedro Bianco - n.o 803 - Jardim Ouro Branco -
CEP 87.704.490 na cidade de Paranavaí - PR, portador de Cédula de ldentidade n.o 7.959.379-6

SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 005.362.139-50, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 8.666, de

2'1106193, suas complementações e alteraçóes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da

teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a

seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de uma carroceria rodoviária basculante sobre,

chassis nova conforme solicitação da Secretaria de Transporte e Viação, obrigando-se o CONTRATADO

a executar em Íavor da CONTRATANTE o fornecimento do objeto do item n.o 001, conforme conta na

proposta anexada ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico registrada sob o n.o 05112022, a qual fará'

parte integrante deste instrumento. $

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA

§

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses4

podendo ser prorrogado por igual período, ou até o final do saldo estipulado, dependendo do interesse dau

Administração Pública Municipal. O prazo de entrega do equipamento instalado será de 120 (cento e

vinte) dias corridos apos o recebimento da autorização de fornecimento na sede do município, podendo"

este prazo ser prorrogado.

ÇIAU§ULA TEECEIBL_ DO PBEÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para a aquisição do objeto do processo são os que constam na proposta enviada
pela GONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

i

I
I
t

I
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0'1 01 Unid Carroceria Rodoviária Basculante sobre chassis nova (caçamba

rodoviária) com capacidade de 8m.3 construída em chapas de
aço de alta qualidade, tampa traseira de basculamento
convencional, sistema hidráulico completo com 02 pistÕes com
açáo direta, bomba hidráulica e tomada de força, para choque
traseiro articulado conforme resolução 152103 do CONTRAN

69.000,00

Rua Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.or.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

faixas refletivas, com pintura em esmalte sintético na cor
indicada, a ser instalada pelo fornecedor no caminhão FORD
CARGO 1723 ano 201512015 placa BAT-9140. (Marca
scoRProN)

Os valores acima permanecerão fixos e reajustáveis durante a vigência.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado apos a entrega do maquinário, por deposito em conta corrente até o

15o dia útil do mês subseqüente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto

ao corpo da Nota Fiscal, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçâo, o

número do convênio, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - GNPJ n.o 76.968.0641000142 - Rua Paraná - 983 -
Centro.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação
Orçamentária:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 - pEPARTAMENTO pE ApMtNISTRAÇÃO, COMPRAS E ADMTNTSTRAÇÃO
04. 1 22.OOO3.2OO5 - ATIVI DADES DA ADMI N ISTRAÇÃO MU N ICI PAL
44q05200nn - trot ilPAI\' E E MATFRIAI PFRÍVIANFNTF
0870-000
04.122.0003.1003 _ INV.OBRAS E MODERNIZACAO URBANA
449O52OOOO - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
0691-000

CLÁUSULA SEXTA - DAS ES DO CONTRATANTE

Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar

previamente à CONTRATADA, através do documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;

bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBR!GAÇÕES DA CoNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a

1) Fornecer o objeto ora contratado de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o finaldo prazo contratual;

2) Fornecer o objeto sem qualquer outro custo e arcar com todas as despesas decorrentes do.

equipamento entregue, correndo por sua conta e risco o transporte, frete, seguro até o local de

entrega;

3) Assumir total responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, com as pessoas-

utilizadas na execução, que não terão qualquer vínculo empregatício com o Muni

do Pinhal;

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301. CNPJ:
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e

Riberrão



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

4) Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;

5) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das

Notas Fiscais/Faturas ;

6) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por
este Contrato, nem subcontratar, sem previo assentimento da Contratante.

CLAUSULA OITAVA] DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização sobre o objeto será exercida pelo senhor ALCíD|O BALDUíNO DE SOUZA JUNIOR.
A fiscalizaçáo terá poderes para:

a) Recusar o objeto que náo obedeça às especificaçÕes, com o disposto deste contrato,
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissôes por parte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega a qualidade do objeto, e outros dados que fizerem necessários;
d) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do Município.
As determinações referentes às prioridades do fornecimento do objeto bem como a solução de casos
concernentes a esses assuntos ficarão a cargo da fiscalização.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução
dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e tazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execuçáo do objeto contratual.

Para os propositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.
02 - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa
fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato fina
organismo.
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03 - Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

A recusa no fornecimento do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-

se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes que

a Lei impÕe, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das

seguintes penalidades:

a) multa de25% sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será encaminhada para

a dívida ativa do MunicÍpio, visando a sua execução;

b) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RENÚNclA E RESCISÃo

O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo

expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data desejada para o encerrando, em

conformidade com o art. 79, ll da Lei 8.666/93. O presente contrato também poderá ser rescindido

unilateralmente pela Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n,o

8.666/93. Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorizaçâo prévia e

fundamentada da autoridade competente da administração.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em

veÍculo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo

Unico, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DoS DocUMENToS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumente de contrato a

proposta adjudicada do Processo de Pregão Eletrônico n.o 05'112022, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPoSICÕES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusu e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as cond
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exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar, durante

a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO *

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,

como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

forma do art. 60 da Lei 8.666/93 de 21106ft993.

Ribeirão do Pinhal, ju 2022.

DARTAGNAN Z EMERSON VIEIRA DOS SANTOS
CPF: 005.362.139-50PREFEITO MUNICIP \\\\

TESTEMUNHAS:

CPF/M J

FIS

I
CR MATOS DRE BRAZ

393.009-89319-81 CPF

ALC B.

SECRETARIO D

FRIZON

o:

OR
E V|AÇÃO
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exigidas na licitaçáo, bem como as norrnas previstas na Lei8.666/93 e legislaçâo cornplemenlla{. tJLltilt1',{: 
i

a vigência deste instrumento'

cúusuLA DÉclÍú^ aull,lrA-,Do FoRP ;

As partes contratântes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal 'Eçtada dü Pwilnfr

como corÍ.lpetente para dirimir quaísquer questÕes oriundas do presente contrato, inclustve *s r,8,çnfl

omissos, que nâo puderem ser regolvidos pela via administrativa. renunciando a qualquer aalrs' pür ma1§

privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes fírmam o presente côntrato em 03 {três) vias de igual t'nar *

íormapara um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da COI{TRATl\NT*- rn

forma do art.60 da Lei8.666193 de21l06tÃ"993.

Ribeirâo do Pinhal, 2022 EMERSON Assinado de forma
-' -. - -- digital PoTEMERSON
VIEIRA DOS uErRADos

SANTO S :0 05362sANros:0053621 3es0
Dados:2022.07.04

1 3950 oe:16:22 -03'oo'

DARTAGNAN
PREFEITO MUNICI
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